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 INTRODUÇÃO 

Em cumprimento do disposto no.º 5 do artigo 12 º do Decreto-Lei nº 151-B, de 31 
de Outubro, procedeu-se à Consulta Pública do PDA do EIA ”Unidade Industrial de 
Conversão de Lítio”. 

O proponente é a Aurora Lithium, S.A. 

 

 PERÍODO DE CONSULTA PÚBLICA 

A Consulta Pública decorreu durante 15 dias úteis, de 24 de agosto a 13 de setembro 
de 2022. 

 DOCUMENTOS PUBLICITADOS E LOCAIS DE 
CONSULTA 

O Estudo de Impacte Ambiental, incluindo o Resumo Não Técnico (RNT), foi 
disponibilizado para consulta nos seguintes locais:  

o Agência Portuguesa do Ambiente (APA)  
o Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional de LVT 
o Câmara Municipal de Setúbal 

Encontrando-se, também, disponível para consulta em www.apambiente.pt e em 
WWW.PARTICIPA.PT. 
 
 

 MODALIDADES DE PUBLICITAÇÃO  

 

A publicitação do Estudo de Impacte Ambiental, incluindo o Resumo Não Técnico, foi 
feita por meio de: 

- Afixação de Anúncios na CCDR LVT e Câmara Municipal de Setúbal; 
- Envio de nota de imprensa para os órgãos de comunicação social; 
- Divulgação na Internet no site da Agência Portuguesa do Ambiente e no portal 

PARTICIPA.PT; 
- Envio de comunicação às ONGA constantes no RNOE; 
- Envio de comunicação a entidades.  
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 ANÁLISE DA CONSULTA PÚBLICA 

 

Durante o período de Consulta Pública foram recebidas 38 exposições com a seguinte 
proveniência: 

 Câmara Municipal de Setúbal 

 Zero – Associação Sistema Terrestre Sustentável 

 Quercus 

 Associação The K-Evolution 

 Associação Unidos em Defesa de Covas do Barroso 

 GPSA – Grupo pela Preservação da Serra da Argemela 

 32 Cidadãos 

 

A Câmara Municipal de Setúbal refere o seguinte: 

 Na página 14 da PDA é referido que “Nos termos estabelecidos no RJAIA o 
projeto da Unidade Industrial de Conversão de Lítio deverá ser submetido a 
Processo de Avaliação de Impacte Ambiental (AIA) segundo um dos dois 
enquadramentos seguintes …”. 

Porém, apenas é apresentado um enquadramento, designadamente: Ao 
abrigo do anexo I, dado enquadrar-se nos termos da alínea b) do número 6 
do designado anexo, nomeadamente “instalações químicas integradas, ou 
seja, as instalações para o fabrico de substâncias à escala industrial mediante 
a utilização de processos químicos de conversão, em que coexistam várias 
unidades funcionalmente ligadas entre si e que se destinem à produção – 
Produtos químicos inorgânicos de base”. 

Esta situação deverá ser clarificada. 

 No enquadramento administrativo do projeto não é feita a menção à freguesia 
em que o mesmo incide, sendo no caso presente a Freguesia do Sado. 

 No que concerne ao enquadramento do projeto em áreas sensíveis e apesar 
de se enquadrar numa área industrial, o limite norte da área do projeto 
localiza-se muito próximo de diversas áreas classificadas, como abaixo se 
descrimina: 

o Reserva Natural do Estuário do Sado – contígua; 

o Zona Especial de Conservação (ZEC) Estuário do sado (PTCON0011 – 
a cerca de 380 m); 
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o Zona de Proteção Especial (ZPE) Estuário do Sado PTZPE0011 – a cerca 
de 1 800 m); a cerca de 1 800 m); 

o Important Bird Area (IBA) Estuário do sado PTCON0011 - a cerca de 
1 800 m); 

 O projeto intersecta uma área considerável do biótopo de Corine “Estuário do 
Sado”, que apesar de não ter um regime legal associado, constitui uma área 
com interesse de conservação dada a sua sensibilidade. 

 A proximidade daquelas áreas classificadas e sensíveis, implica a adoção de 
uma abordagem técnica em sintonia com todas as vulnerabilidades inerentes. 

 No quadro 3.1, da página 19, é mencionado o Plano de Gestão da Região 
Hidrográfica do Tejo e Oeste (RH5) como sendo um IGT em vigor na área de 
estudo. No entanto, a área de estudo não é abrangida pela RH5, mas somente 
pela RH6 (Plano de Gestão da Região Hidrográfica do Sado e Mira). 

 A Unidade Industrial tem como finalidade a produção de hidróxido de lítio 
monohidratado. Do conjunto de processos unitários que conduzem à produção 
do hidróxido de lítio monohidratado, resultam diferentes subprodutos e 
resíduos. 

Quanto aos resíduos, é referido, designadamente, que são produzidas “(…) 
impurezas como cálcio, magnésio e manganês que serão, em princípio, 
transportadas para aterro”. 

É fundamental que sejam especificadas todas as impurezas produzidas 
durante o processo de fabrico, quantidades médias estimadas e respetivos 
destinos. 

 Os resíduos serão integrados em processos adequados de valorização, em 
linha com o modelo de economia circular, contribuindo também para a 
redução das emissões de GEE e redução da extração de recursos naturais. 

Assim, deverá ser minimizado o encaminhamento para aterro, respeitando a 
hierarquia de gestão de resíduos, em conformidade com os objetivos do PNGR 
2030 e, igualmente, do PERSU 2030. 

Deverão ser identificados claramente todos os tipos e quantidades de 
resíduos, bem como as respetivas condições de armazenamento e 
encaminhamento a destino final adequado. 

Deve ser dada particular atenção à gestão dos resíduos perigosos e deve 
haver uma preocupação de minimização da produção de resíduos e da sua 
reutilização, numa lógica de circularidade. 

Adicionalmente, refere-se a necessidade de o projeto incluir: 
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o Plano de Prevenção e gestão de Resíduos de Construção e Demolição 
(fase de construção); 

o Plano de Prevenção e Gestão de Resíduos (fase de exploração e 
desativação). 

 No capítulo 6.8.3 da PDA é referido que “(…) o projeto em análise é suscetível, 
no decorrer da fase de exploração, de poder eventualmente contaminar os 
solos existentes na área de projeto e envolvente próxima”. 

Dada a proximidade das áreas classificadas referidas anteriormente e 
interceção com o biótopo de Corine “Estuário do Sado”, destaca-se a 
importância de especificar as origens (exemplo: acondicionamento temporário 
de resíduos) e tipo de contaminação, e desenvolver no projeto medidas 
preventivas para minimizar potenciais riscos. 

 Dada a localização prevista, e a natureza de indústria química do projeto, com 
consumos elevados de água, deve ser dada especial atenção à minimização 
dos consumos de água, ao impacte da utilização de água nos recursos 
hídricos, ao tratamento de efluentes, à existência de bacias de contenção que 
garantem o adequado tratamento dos efluentes e à existência de bacias de 
contenção que garantem que não possam ocorrer escorrências ou descargas 
no meio hídrico que possam colocar em causa as condições naturais 
atualmente existentes. Os sistemas de proteção ambiental e a sua eficácia 
devem ser claramente identificados. 

 Será fundamental quantificar as necessidades hídricas da unidade de 
conversão de lítio, identificar as origens de abastecimento de água a captar e 
avaliar o impacte desses consumos face às disponibilidades do aquífero e às 
necessidades de abastecimento público às populações. 

 Deverá, ainda, garantir-se que as soluções implementadas para suprir as 
necessidades hídricas daquela unidade não sejam baseadas num exercício 
teórico das disponibilidades do aquífero, mas que seja realizado um estudo de 
viabilidade/capacidade e monitorização efetiva do balanco hídrico a nível local 
relativamente ao impacte daquela unidade na Península da Mitrena e na 
Cidade de Setúbal. 

 Considera-se relevante que faça parte do âmbito do EIA a caracterização do 
estado atual do ambiente e posterior avaliação, não só dos poluentes 
indicados no capítulo “6.10 Qualidade do Ar”, mas que também seja analisado 
se a instalação industrial tem emissões gasosas que causem poluição por 
odor, e que seja avaliado o seu impacte sobre a população e, caso seja 
necessário, que sejam indicadas as medidas que permitam minimizar o 
mesmo. 

 A proximidade à área de estudo de alguns aglomerados populacionais, 
designadamente os situados na Freguesia do Sado (Praias do Sado, Santo 
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Ovídio, Faralhão e Morgada), exige que seja efetuada uma abordagem 
específica  sobre a possível afetação daquelas poluções a nível da humana, do 
ruído, da qualidade do ar e do congestionamento viário associado ao 
movimento de veículos pesados afetos à unidade de conversão do lítio. 

 As estimativas de criação de emprego devem ser realistas e devidamente 
fundamentadas. 

 Alguns topónimos referenciados no texto e nas figuras não estão corretos (ex. 
Quinta do Melo em vez de Quinta do Meio), quanto à sua designação e à sua 
localização. 

 As condições de armazenamento de produtos químicos e as respetivas 
quantidades devem ser identificadas, avaliando-se se se enquadra no âmbito 
da Diretiva SEVESO II. 

 Todas as emissões líquidas e gasosas devem ser devidamente identificadas. 

 O transporte de matérias-primas, produtos e subprodutos de, e para, a 
unidade deverá ser abordada de forma mais profunda, nomeadamente, no 
que concerne a substâncias perigosas. 

 Devem ser identificados os impactes ambientais associados à fase de pós-
encerramento. 

 Devem ser identificados os impactes ambientais cumulativos. 

 As metodologias de avaliação de impacte a empregar em cada descritor 
deverão ser as mais adequadas, identificando a incerteza associada aos 
resultados, como fator relevante a ter em conta no âmbito da decisão. 

 Deverá haver uma especial preocupação na elaboração de planos de 
monitorização sobre os fatores mais relevantes, nomeadamente recursos 
hídricos, qualidade do ar, ruído saúde humana. 

 Deverá ser considerada a elaboração de um Plano de Gestão Ambiental da 
Unidade de Conversão do Lítio. 

A Zero refere o seguinte: 

 Embora seja referido que a área de estudo não interceta nenhuma área 
classificada, a Reserva Natural do Estuário do Sado é adjacente ao limite norte 
da área do projeto e a Zona Especial de Conservação (ZEC) Estuário do Sado 
PTCON0011 – situa-se a cerca de 380 metros do limite norte da área do 
projeto. Outras tipologias de classificação abrangem áreas a pouco mais de 1 
km de distância. Manifesta preocupação quanto à proximidade da unidade 
industrial daquelas áreas classificadas e o impacte significativo que poderá ter 
sobre a fauna, nomeadamente a avifauna nidificante assim como o meio 
aquático e biodiversidade associada.  
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 É referido que o relatório de Diagnóstico do PNPOT, apresenta como objetivo 
a “A construção de uma economia mais competitiva, inclusiva e sustentável, 
evidencia a importância de construir geografias inteligentes assentes em 
processos mais inovadores e colaborativos e que possam rentabilizar os ativos 
de cada território”. Acresce que é referido que o projeto da Unidade Industrial 
de Conversão de Lítio, pretende contribuir para otimizar a valorização 
sustentada dos recursos geológicos e mineiros nacionais. Acontece que não 
se encontra mencionada qual a origem dos recursos mineiros a utilizar. Serão 
nacionais? Serão importados? Serão um mix? Acresce que, sabendo que a 
nível nacional até ao momento só existem dois projetos em fase mais 
avançada para eventualmente virem a entrar em laboração (Covas do Barroso 
e Montalegre), e que um deles prevê a instalação de uma unidade 
hidrometalúrgica, torna-se difícil perceber a parte de valorização dos recursos 
nacionais. Acresce que instalar uma unidade desta natureza a quase 500 km 
de distância das áreas que em Portugal são hoje tidas como potenciais para a 
exploração do recurso lítio, é algo que é contrário à urgente necessidade de 
alteração de paradigma na sociedade de forma a resolver a emergência 
climática que já afeta milhões de pessoas na Europa.  

 Considera-se que a PDA falha ao não apresentar uma segunda opção para a 
instalação da unidade industrial.  

 É referido no documento que em 2016, o Governo português comprometeu-
se também a alcançar a neutralidade carbónica até 2050, através do Roteiro 
para a Neutralidade de Carbono 2050, com uma redução de 85-90% dos 
gases com efeito de estufa (GEE), sendo que esta unidade industrial 
representa uma oportunidade para o desenvolvimento económico devido à 
procura de hidróxido de lítio monohidratado no mercado nacional e 
internacional, induzida pela transição energética, em particular, a substituição 
gradual de veículos com motores a combustão por veículos elétricos. Contudo, 
e para uma produção estimada de 28.000 a 35.000 toneladas por ano de 
produto final, durante uma vida útil de 25 anos, com a criação de 200 postos 
de trabalho diretos, 3000 empregos na região e um valor de investimento 
estimado de 700 milhões de euros, existe uma questão que não encontra 
resposta. Qual a ambição ao nível da sustentabilidade do projeto? Não existe 
menção à quantidade de energia que vai ser necessária para o funcionamento 
da unidade industrial; quais as fontes renováveis que serão utilizadas; qual o 
acréscimo de renováveis que será necessário instalar para fazer face às 
necessidades deste projeto tendo em consideração um conjunto de outros 
projetos como, por exemplo, de produção de hidrogénio verde. Existe um 
direcionar para o Estudo de Viabilidade que está a ser elaborado. Avança-se 
com uma PDA sem que o estudo de viabilidade esteja elaborado? Considera, 
incompreensível. É referida a possibilidade de passagem do consumo de gás 
para hidrogénio, mas algo muito vago e evidentemente ainda pouco pensado 
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e concertado com eventuais projetos para produção deste gás a partir de 
fontes renováveis. Somente é referido que, “A médio prazo, espera-se que a 
tecnologia evolua viabilizando a utilização de H2 verde ou uma mistura de 
combustível verde no pré-tratamento térmico da espodumena (calcinação). A 
mistura poderá consistir, por hipótese, em biogás não filtrado com hidrogénio 
verde e amónia.” Relativamente a este ponto, a combustão da mistura que 
sugerem, caso inclua amónia, é um possível substituto de Gás Fóssil que 
comporta riscos quanto à emissão de NOx (potente gás com efeito de estufa), 
que é necessário quantificar. O mesmo se passa com o consumo de água. São 
mais as interrogações que os esclarecimentos. Para que o contributo para 
uma transição energética seja real e concreto, torna-se importante conhecer 
qual a pegada de energia e água associada à produção de produto final para 
a indústria de baterias. Será um completo contrassenso produzir algo que 
contribua para a transição energética com uma elevada pegada, quando 
Portugal alegadamente quer ser pioneiro naquela área.  

 Manifesta preocupação quanto à questão ligada à utilização de substâncias 
perigosas, nomeadamente ácidos cujos acidentes poderão ser gravosos para 
o ambiente envolvente, assim como para as águas subterrâneas, tendo em 
consideração que a área de estudo está inserida numa área estratégica e de 
proteção e recarga de aquíferos, e portanto, Reserva Ecológica Nacional. 
Deverá ter uma análise de risco realista.  

 A PDA aponta para a produção de diversos tipos de resíduos e subprodutos, 
mas não esclarece quais as quantidades em causa e não é muito explícita 
sobre os destinos previstos para os mesmos, nem sobre a sua perigosidade. 

Refere que a PDA faz uma descrição razoável do processo industrial em causa, 
identificando as diversas operações e a tipologia dos resíduos/subprodutos gerados 
em cada uma delas, no entanto, apesar de apresentar números sobre a produção de 
28.000 a 35.000 toneladas por ano de produto final, não dá qualquer indicação sobre 
as quantidades dos diversos tipos de resíduos/subprodutos que que se estima 
poderem vir a ser produzidas, o que considera uma falha grave.  

Em suma, considera que é um projeto que após a leitura da PDA em consulta pública 
suscita mais interrogação do que esclarecimentos.  

Assim, considera que a PDA em análise deveria ser reformulada de forma a incluir 
pelo menos a seguinte informação:  

 Apresentar uma estimativa da produção de cada uma das tipologias de 
resíduos e subprodutos, de modo a que seja possível ter, já nesta fase, uma 
ideia do balanço de massas deste processo industrial; 

 Disponibilizar informação clara sobre o consumo energético ao nível de 
eletricidade, gás natural e outros combustíveis fósseis;  
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 Apresentar uma estimativa sobre a utilização de energias renováveis em todo 
o processo produtivo;  

 Identificar uma segunda opção de localização; - clarificar a origem da matéria-
prima: nacional ou importada. 

A Quercus considera que a “Identificação de Questões Significativas” (ponto 5) não 
se encontra devidamente desenvolvido, nomeadamente:  

 Sistemas Ecológicos - não se encontra claro a abrangência do estudo a 
desenvolver relativamente aos sistemas ecológicos que vão ser alvo de 
estudo, em concreto, considera imprescindível que sejam estudados de forma 
detalhada e aprofundada os sistemas aquáticos, em especial as pradarias 
marinhas. Do mesmo modo, considera que deve ser tida em consideração 
especial (devido à muito grande importância) uma análise à Caldeira de Tróia 
tendo em consideração que é conhecida a sua elevada relevância como 
nursery zone do estuário do Sado. Uma vez que a Caldeira de Tróia fica fora 
da área de estudo definida no PDA (figura 6.2), considera que a análise a 
realizar deverá ser realizada no próprio EIA (a título excecional) ou em estudo 
próprio anexo ao EIA.  

Num contexto de complementaridade, a Quercus - ANCN considera que, no presente 
projeto, o EIA deve contemplar também uma análise exaustiva da fase de construção 
do projeto no sentido de, por exemplo, serem contabilizadas (em perspetiva) as 
emissões de gases com efeito de estufa (com conversão em CO2eq) no sentido de 
ser feita respetiva compensação. 

Considera imprescindível que a Unidade Industrial de Concentração de Lítio tenha à 
partida um balanço neutro de emissões, no sentido de fazer baixar a pegada 
ecológica do produto final refinado (hidróxido de lítio monohidratado (LiOH.H2O).  

A Quercus considera que as compensações relativas à fase de construção devem ser 
efetuadas tão breve quanto possível, preferencialmente no decurso dos dois anos de 
construção. Não obstante (dependendo do valor de compensação apurado), vê como 
possível também que as ações de compensação da fase de construção possam ser 
estendidas aos dois primeiros anos de laboração da Unidade Industrial de 
Concentração de Lítio.  

A Quercus - ANCN sublinha ainda que a área de estudo interseta com o biótopo de 
Corine “Estuário do Sado”, e faz fronteira a norte com a fronteira sul da RN Estuário 
do Sado, o que exige especial atenção.  

Aproveita para colocar à consideração a definição e delimitação de uma “zona de 
defesa” da área de estudo em relação à RN Estuário do Sado/biótopo de Corine 
“Estuário do Sado”. 

A Associação The K-Evolution refere o seguinte: 

 Quanto à localização:  
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De acordo com a proposta apresentada, o projeto tem como objetivo otimizar a 
valorização sustentada dos recursos geológicos e mineiros nacionais, localizando-se 
na zona da Mitrena em Setúbal, mais concretamente, no Parque Industrial Sapec 
Bay.  

Destaca que o Estuário do Sado é designado como Reserva Natural desde 1980 e 
cobre uma área de cerca de 240 km2. A instalação do projeto situa-se na envolvente 
próxima das diferentes áreas protegidas, entre as quais se destacam: 

o Reserva Natural do Estuário do Sado (adjacente à área do projeto); 

o Rede Natura 20001, nomeadamente: Zona Especial de Conservação 
(ZEC) Estuário do Sado PTCON0011 (aproximadamente a 380 metros 
do limite norte da área do projeto);  

o Zona de Proteção Especial (ZPE) Estuário do Sado PTZPE0011 
(aproximadamente a 1.800 metros do limite norte da área do projeto), 
que integra uma zona húmida de importância internacional inscrita na lista 

de Sítios da Convenção de Ramsar;  

o Important Bird Area (IBA) Estuário do Sado PTCON0011 
(aproximadamente a 1.800 metros do limite norte da área do projeto).  

Adicionalmente, intersecta com o biótopo de Corine “Estuário do Sado”, sítio de 
interesse para a conservação da Natureza.  

Consultando a Estratégia da Biodiversidade da UE para 2030, a mesma propõe 
alargar as áreas protegidas no espaço europeu para 30% tanto na área terrestre 
como marinha. O mesmo documento “recorda que, de acordo com as recomendações 
internacionais da UICN, as atividades industriais prejudiciais ao ambiente e o 
desenvolvimento de infraestruturas devem ser proibidas em todas as categorias de 
áreas protegidas”.  

De acordo com a nova revisão do PDM da CM de Setúbal, verificou-se uma 
reformulação da delimitação dos espaços verdes de proteção de uma área de 84,5 
ha para 68,16 ha, justificada por já estar estabelecido nesta área uma zona industrial 
e com as necessárias infraestruturas de apoio logístico. Contudo, refere-se que é 
“assegurada uma zona tampão de proteção e enquadramento à área sob jurisdição 
da Reserva Natural do Estuário do Sado, adjacente aos terrenos de ocupação 
industrial”.  

Considera que aquela decisão local recente é incompatível com a nova Estratégia de 
Biodiversidade. 

De acordo com o exposto, considera que talvez valha a pena reconsiderar a 
localização da zona industrial da Mitrena e restringir o seu alargamento.  

● Quanto aos Recursos Hídricos, faunísticos, florísticos e florestais: 
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Continuando a consultar os mapas de localização da área de implantação do projeto, 
verifica que este está integrado numa zona com cursos de água, pertencente ao 
aquífero “Mio-Pliocénico do Tejo e Sado”, de grande relevância europeia e 
internacional, que abastece em quase exclusividade, 9 concelhos situados na 
Península de Setúbal. Verifica que “desde a metade do século passado, este aquífero 
tem sido alvo de extrações intensas para diversos fins, em resultado do 
desenvolvimento industrial, agro-pecuário e urbanístico da região”.  

Naquele aquífero, a recarga faz-se por infiltração da precipitação, infiltração nas 
linhas de água. Assim, em virtude de se estar a atravessar um período de seca severa 
no país, considera que o máximo cuidado com este recurso é fundamental, pois a 
extração intensiva deste recurso, colocará em causa o bom desenvolvimento e o 
bem-estar das comunidades locais, nacionais e até internacionais, dado que a água 
destinada a abastecimento público, é servida quase exclusivamente por via 
subterrânea. 

Refere que notícias recentes alertam para a necessidade de proteger o aquífero 
subterrâneo, referindo o aumento dos casos de poluição destes no distrito de Setúbal, 
gerando grande preocupação de nível nacional, nomeadamente das autoridades 
locais, que se encontram a adotar medidas de poupança e melhor gestão dos recursos 
existentes. Além de que o próprio relatório refere que a área é de elevado risco de 
erosão hídrica do solo, especto evidenciado no Plano Local de Adaptação às 
Alterações Climáticas da Arrábida-PLAAC-Arrábida como um perigo climático 
associado à precipitação e reforça a tendência de seca meteorológica cada vez mais 
acentuada na região.  

Dado o valor daquele recurso natural, considera preocupante e de especto 
extremamente sensível, a informação contida no relatório que refere “na fase atual 
do projeto, a origem da água a utilizar para abastecimento da Unidade Industrial de 
Conversão de Lítio ainda é preliminar, estando em estudo diferentes opções de 
solução que estão dependentes da quantidade e qualidade necessárias para o 
processo.” 

Refere que para a validação do EIA será de todo importante saber a priori uma 
estimativa da quantidade necessária para a operacionalidade da unidade industrial.  

Refere que estando o país e o Mundo a atravessar uma época de alterações 
climáticas, com elevada escassez de recursos hídricos, nomeadamente água potável, 
a apresentação de uma solução de água reutilizada parece a solução mais adequada.  

Destaca ainda o texto expresso no relatório, (pág. 49): “As captações de água 
subterrânea são o primeiro elemento da rede pública de abastecimento de água, 
constituindo “(…) importantes origens de água, efetivas ou potenciais, que importa 
preservar. Porém, a qualidade das águas subterrâneas é suscetível de ser afetada 
pelas atividades económicas, designadamente usos e ocupações do solo, em 
particular pelas áreas urbanas, infraestruturas e equipamentos, agricultura e zonas 
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verdes. A contaminação das águas subterrâneas é, na generalidade das situações, 
persistente, pelo que a recuperação da qualidade destas águas é, em regra, muito 
lenta e difícil. A proteção das águas subterrâneas constitui, assim, um objetivo 
estratégico da maior importância, no quadro de um desenvolvimento equilibrado e 
duradouro (…)” (Servidões e Restrições de Utilidade Pública, 2011). Efetivamente, 
nos termos do artigo 7.º do Regulamento em revisão do Plano Diretor Municipal de 
Setúbal, o regime de proteção às captações de água para abastecimento público 
segue as servidões administrativas e as restrições de utilidade pública. Na área de 
estudo não se encontram zonas de proteção de captações subterrâneas para 
abastecimento público”.  

Refere que conforme informação acima mencionada, identifica uma potencial 
contaminação deste recurso finito, de recuperação complexa, e para tal não são 
identificadas medidas profundas que o salvaguardam. 

Refere, ainda, que o presente relatório informa que “Da informação disponível, 
nomeadamente no Sniamb, verifica-se que na área de estudo não existem captações 
de água para abastecimento público, nem perímetros de proteção. Também não 
foram identificadas, na área de estudo, captações de água subterrânea para uso 
privado. Contudo, de acordo com a informação fornecida pela Sapec, a própria tem 
atualmente três furos equipados, em que apenas um furo está em funcionamento. 
No ano de 2021, a Sapec Bay utilizou pouco mais de 95.000 m3 do furo em 
funcionamento, embora a licença seja para 110.000 m3 /ano. Os outros dois furos 
de água subterrânea, que não se encontram em funcionamento, têm licenças de 
funcionamento para 360.000 m3 /ano cada.”  

Face ao exposto, verifica que existe uma necessidade de adequar as licenças 
aprovadas às ameaças da realidade atual. Adicionalmente, salienta que o presente 
projeto deverá identificar soluções alternativas ao uso da água proveniente do 
aquífero do Sado, por tratar-se de uma zona de grande vulnerabilidade e elevado 
risco. Destaca que a linha de água existente no local em causa drena precisamente 
para as áreas de proteção acima mencionadas, onde se encontram estabelecidas 
aquiculturas e sapais.  

Assim, refere que há a necessidade de salvaguardar a qualidade da água, não 
podendo ser colocado em causa a viabilidade daquela atividade que foi reconhecida 
como prioritária, numa estratégia de desenvolvimento não só local, mas nacional, 
em função da aptidão natural da área e dos diversos habitats naturais existentes.  

Refere que no estuário, são de destacar os bancos de areia permanentemente 
submersos, onde sobrevivem pradarias marinhas, verdadeiras florestas de plantas 
aquáticas que, para além de sequestrarem carbono, contribuindo para a mitigação 
das alterações climáticas, servem ainda de habitat para muitas espécies.  

De entre as espécies que possuem estatutos de conservação nacional e internacional, 
um largo número habita o Estuário do Sado, um local de grande riqueza biológica e 
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uma importante zona de desova e de crescimento de muitas espécies, pelo que 
manifesta preocupação com os danos que poderão ser provocados na paisagem e na 
biodiversidade com a exploração de enormes recursos de água e sua respetiva 
contaminação, com a previsível degradação da qualidade do ar e aumento do ruído 
nas zonas adjacentes ao local da instalação.  

Considera, assim, os recursos hídricos como fator ambiental mais relevante na 
avaliação para uma futura instalação, destacando também a importância de uma 
adequada análise de riscos de forma a prevenir e evitar a ocorrência de qualquer 
contaminação, assegurando a proteção das águas superficiais e subterrâneas, solo, 
fauna e flora da zona circundante. 

 Quanto aos Solos e Resíduos: 

Relativamente ao uso do solo, o relatório refere que na fase de construção o solo 
sofrerá como principais impactes: 

o Compactação e riscos de erosão, referindo, no entanto, que estes 
impactes são negativos e de magnitude reduzida por afetar solos de 
reduzida aptidão agrícola.  

o A contaminação do solo, em resultado de derrames acidentais de óleos 
e combustíveis, referindo que poderão determinar impactes negativos, 
embora pouco prováveis se forem adotadas as medidas de 
minimização propostas no EIA relativamente à gestão de resíduos.  

Refere que na fase de exploração, os impactes produzidos ao nível dos solos poderão 
ter origem num acidente que ocorra no exterior numa área não impermeabilizada, 
durante o transporte para/da instalação, por rutura dos recipientes de 
armazenamento dos resíduos ou durante as operações de transvase.  

Refere, ainda, que na fase de exploração, vários subprodutos e resíduos foram 
identificados, pelo que dado o seu nível de perigosidade deverá ser efetuada uma 
análise mais detalhada sobre os riscos e perigosidade dos mesmos. 

 Quanto ao Ruído, Energia e Qualidade do Ar: 

Salienta que relativamente ao ruído, as medidas de mitigação a adotar devem ter 
em atenção a proximidade de uma zona protegida, pelo que considera que as regras 
devem ser mais restritas do que as contempladas no Regulamento Geral do Ruído 
(RGR).  

Relativamente à eficiência energética, o relatório refere uma intenção de recorrer à 
substituição do combustível- gás natural, por uma energia mais limpa, no entanto, 
não identifica alternativas. Considera importante a apresentação de um plano de 
implementação de medidas de eficiência energética.  
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No que se refere à Qualidade do Ar, o presente relatório não apresenta dados de 
possíveis fontes de emissão resultante do processo, nem um plano de monitorização 
para as mesmas. 

Por último, refere que não obstante a promessa de desenvolvimento socioeconómico 
para a região – com previsão de criação de 200 postos de emprego diretos –, tem 
consciência de que a citada unidade está na envolvência de uma zona sensível e que 
uma análise detalhada sobre o valor dos serviços de ecossistema em causa, 
nomeadamente o valor da água potável, valor do solo, o valor do ar respirável, ou 
seja, o valor ecológico deste local. Refere que será pois necessário contrabalançar o 
valor económico versus perda de biodiversidade de forma a avaliar se o saldo é 
positivo ou negativo.  

Refere que tendo como premissa um desenvolvimento sustentável assente nas visões 
internacionais e europeias da Agenda 2030 e do Pacto Ecológico Europeu, deverá 
considerar-se uma localização alternativa à instalação do projeto, nomeadamente 
num parque industrial não adjacente a uma Reserva Natural.  

Refere que segundo a Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e 
Biodiversidade é objetivo claro, alterar a perceção que é usualmente tida destas 
áreas, dado que estas contribuem para um desenvolvimento sustentável e duradouro 
da “nossa casa comum”, designadamente, através das funções de sequestro do 
carbono, da manutenção da biodiversidade, da valorização do território e da 
paisagem, do aproveitamento dos recursos endógenos.  

Em suma, entende o valor económico da instalação de uma unidade fabril de 
conversão de lítio para o País, no entanto, considera que esta instalação não reúne 
as condições ideais para o local selecionado, no limite da reserva natural. 

A Associação Unidos em Defesa de Covas do Barroso considera que a potencial 
criação de unidade industrial de conversão de lítio em Portugal tem riscos econômicos 
e ambientais inaceitáveis.  

Questiona, tal como se pode ver em detalhe no parecer em anexo ao relatório, antes 
de mais a viabilidade económica da refinaria.  

Considera também que o fornecimento de concentrado de lítio para abastecer a 
refinaria é incerto e inseguro.  

Refere que no que respeita a Portugal, ainda que possam ser exploradas e recebam 
aprovação ambiental, as reservas de lítio portuguesas ficam muito aquém das 
necessárias para abastecer a refinaria satisfatoriamente. O projeto mais avançado 
para exploração de lítio em Portugal, a chamada Mina do Barroso, continua sem 
aprovação ambiental ao fim de mais de dois anos do processo de avaliação ter sido 
iniciado.  
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Refere, ainda, que os custos ambientais que se conhecem tornam-no inaceitável para 
as comunidades que lá vivem e para os organismos responsáveis pela gestão do 
território e dos recursos por ele afetados.  

Por último, são de referir os custos ambientais da refinação de lítio.  

Refere que no estudo “Environmental impacts of lithium production showing the 
importance of primary data of upstream process in life-cycle assessment” (2020) 
Jiang et al. Journal of Environmental Management 262, os autores compararam o 
impacte da Avaliação de Ciclo de Vida de um quilograma (1 Kg) de carbonato de lítio 
refinado, obtido a partir de rocha sólida, e de um quilograma (1 Kg) de carbonato de 
lítio refinado, obtido a partir de cristais de lítio (salmoura). Embora a unidade 
industrial em potência, planeada para Setúbal, tenha como objetivo a obtenção de 
hidróxido de lítio, a relevância da comparação mantém-se. Jiang et al. salientam que 
as baterias produzidas com lítio proveniente de rochas têm impactes muito maiores 
do que as que são produzidas com lítio proveniente de salares, uma vez que a 
refinação requer enormes quantidades de combustíveis fósseis e químicos. 

Assim, analisando o custo ambiental em termos de impactes na produção de CO2, e 
acidificação, o lítio proveniente de rochas representa entre 17% a 32% do custo 
ambiental de todos os minerais necessários.  

Refere que a conclusão do estudo é de que a transformação do lítio recorrendo à 
tecnologia à base de rocha sólida é mais poluente em todos os fatores considerados. 
O coeficiente varia entre nove (9) e sessenta (60) vezes mais poluente na refinação 
de lítio a partir de rocha.  

Refere que claro na investigação que o processo de lixiviação representa o impacte 
mais significativo em oito (8) dos dez (10) critérios analisados, com um peso massivo 
nos fatores de toxicidade para humanos e ambiente, uso de água e esgotamento de 
elementos químicos não renováveis 

Refere, ainda, que o aproveitamento dos subprodutos da transformação de lítio é 
ainda uma incógnita.  

Refere que o documento em análise sugere que serão feitas propostas a unidades 
industriais relevantes quanto à recirculação dos subprodutos, mas deixa em aberto 
a possibilidade de aterrar/armazenar as substâncias acessórias. Esta opção não só 
representa um maior risco de acidente ecológico, como agrava os impactes 
ambientais pelo não aproveitamento de recursos.  

Face ao exposto, a Associação Unidos Covas do Barroso, em representação dos seus 
associados, rejeita a pertinência da construção da Unidade Industrial de Conversão 
do Lítio 

A GPSA – Grupo pela Preservação da Serra da Argemela refere que atendendo 
que: 
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 Não é clara a origem da matéria-prima que a Unidade Industrial proposta 
pretende utilizar, havendo apenas uma referência genérica à proveniência “da 
mineração de lítio”;  

 Existindo a possibilidade de a matéria-prima provir de lugares distantes, 
deverão ser ponderados os impactes ambientais nos trajetos percorridos pelo 
seu transporte;  

 O projeto em apreço tem a intenção, entre outros objetivos, de otimizar a 
valorização sustentada dos recursos geológicos e mineiros nacionais; 

 Foi criado o Programa de Prospeção e Pesquisa de Lítio, relativo a 8 áreas 
potenciais para lançamento de procedimento concursal para atribuição de 
direitos de prospeção e pesquisa (já sujeito ao procedimento de avaliação 
ambiental estratégica) e que não pode dissociar-se dos intentos de exploração 
de lítio;  

 Existe em Portugal uma forte contestação social à extração mineira de 
recursos metálicos, com destaque para o lítio, especialmente, da parte das 
populações diretamente afetadas por zonas de exploração;  

 Estão pendentes na Direção-Geral da Energia e Geologia vários pedidos de 
atribuição de direitos de prospeção e pesquisa de lítio;  

 Foram já celebrados contratos de concessão de exploração de lítio e metais 
associados, em território nacional;  

 Foi já celebrado um contrato de concessão de exploração de lítio e metais 
associados, relativo à área “Argemela”, sita nos concelhos da Covilhã e do 
Fundão (com o número de cadastro C-166), área de atuação por excelência 
do GPSA; 

 Existe o perigo de esta Unidade Industrial poder, de algum modo, servir de 
pretexto ou pressão para ampliação da atual tendência de mineração a que 
Portugal tem vindo a ser submetido; 

 De uma parte, existem diversas alternativas, com vista a alcançar uma 
descarbonização, e, de outra, que a mobilidade elétrica, dependendo da 
extração de vários minérios para além do lítio, pode conduzir ao fomento 
desenfreado da mineração, atividade muito perigosa por natureza, que, se 
necessária, deve assegurar que respeita os mais elevados padrões ambientais 
e o pleno consentimento das comunidades locais. 

Entende o GPSA que os aspetos ora enunciados, intimamente ligados ao projeto, 
devem ser tidos em consideração no momento da fixação do âmbito do EIA, com 
vista a uma análise mais rigorosa dos possíveis impactes ambientais significativos 
diretos e indiretos da execução do projeto e suas alternativas, visto que é expectável 
que os fatores ambientais afetados pelo projeto se estendam muito para além da sua 
zona envolvente.  
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Mais entende o GPSA que a viabilidade ambiental do presente projeto dependerá, 
igualmente, da viabilidade ambiental dos projetos de revelação e de exploração de 
depósitos minerais em território nacional. 

Assim, sucintamente, o GPSA vem destacar o seguinte:  

 Portugal não tem capacidade para produzir minério de lítio, nem em 
quantidade nem em qualidade suficiente, que justifique a instalação de uma 
unidade industrial de conversão, bastando atentar nos dados que, 
anualmente, são publicados pela USGS (United States Geological Survey) e 
demais publicações científicas nacionais, de sobejo conhecimento público. 

Neste pressuposto, e dado que Portugal tem sido sempre noticiado como referência 
europeia quanto às reservas de lítio que possuirá, o que, de todo, não é de estranhar 
uma vez que explora e utiliza concentrado deste elemento na indústria cerâmica, o 
GPSA manifesta a sua extrema preocupação quanto à possibilidade deste projeto vir 
a ser utilizado como forma de pressão política para a abertura de explorações 
mineiras em Portugal, e em particular na Argemela, onde nem a quantidade nem a 
qualidade do lítio e muito menos o local, recomendariam qualquer exploração mineira 
e, definitivamente, nunca a céu aberto.  

Refere, ainda, que o projeto da Unidade Industrial deve ter em conta o perigo de 
utilizar matérias-primas extraídas de explorações associadas a problemas graves na 
saúde das populações locais, na gestão da água, na biodiversidade, ou associadas a 
acidentes graves e poluição do ar, água e solos, ou, ainda, e em nome do princípio 
da prevenção, associadas à probabilidade de existência destes problemas, no país ou 
no estrangeiro.  

Na realidade, se se atentar na legislação nacional, verifica-se que inexiste a previsão 
de um regime de prevenção de riscos associados a barragens de rejeitados, o que 
deixa as comunidades locais totalmente desprotegidas, podendo vir a ser licenciadas 
explorações a escassos metros de aglomerados urbanos, como sucede no caso da 
Argemela e das freguesias na sua envolvência.  

Refere que a PDA admite, no que se refere somente ao impacte visual das 
infraestruturas previstas que, entre os 500 e os 1000 m as componentes assumem 
elevada relevância no ambiente visual, preconizando que 3 000 m da área de 
intervenção é a distância a partir da qual as intervenções e alterações previstas se 
começam a diluir na paisagem envolvente.  

Assim, não estando legal e expressamente prevista uma distância de segurança entre 
as zonas de exploração mineira e os aglomerados populacionais, se a distância de 
3000m é considerada como aquela a partir da qual os efeitos visuais (negativos) se 
diluem, nesse caso, seguramente, a distância mínima que os projetos mineiros 
(também de lítio), a céu aberto, previstos para o território nacional deveriam 
respeitar, tem que ser muito superior, atendendo aos efeitos muito mais graves e 
nefastos que estas explorações provocam na saúde das populações e no ambiente 
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envolvente, efeitos esses (poluição do ar, água, dispersão de poeiras tóxicas, 
vibrações, ruídos, desvalorização do património, etc.) reconhecidos e sedimentados 
em vários estudos e artigos científicos nacionais e internacionais. 

Neste particular, sublinha que os referidos projetos mineiros, a céu aberto, propostos 
ou com contrato de concessão, se situam quer dentro do perímetro dos 500 a 1000 
m quer no de 3 000 m, o que não assegura a segurança das populações (uma vez 
mais, como sucede no caso da Argemela e das freguesias na sua envolvência).  

Refere que, por outro lado, o Estado Português ainda não trouxe para a prática nos 
procedimentos de licenciamento dos projetos mineiros o princípio, segundo o qual, 
devem ser avaliados, previamente à atribuição de concessão, os respetivos potenciais 
impactes na saúde humana, na segurança das populações e no ambiente, devendo, 
em caso de dúvida séria de que a exploração se possa fazer sem atingir 
negativamente os interesses socio ambientais, ser recusada atribuição da concessão 
(à semelhança do previsto e estatuído, por exemplo, no Code Minier francês) – o que 
deixa as populações, uma vez mais, sujeitas a uma desproteção séria.  

Relembra o GPSA que o Pacto Ecológico Europeu defende também aquele princípio, 
uma vez que visa proteger, conservar e aumentar o capital natural da União Europeia, 
proteger a saúde e bem-estar dos cidadãos dos riscos dos impactes relacionados com 
o ambiente, além de que deve colocar as pessoas em primeiro lugar e prestar atenção 
às regiões.  

O GPSA salienta que a Unidade Industrial proposta e a atividade mineira a ela 
diretamente ligada são intensivas nos gastos de energia e água, bem como, 
frequentemente, associadas à injustiça ambiental.  

Refere que consequentemente, em nome dos princípios da precaução e da 
prevenção, bem como, em prol da transparência dos procedimentos, o projeto 
deveria deixar claro se o funcionamento daquela unidade dependerá ou não do lítio 
que eventualmente venha a ser extraído em Portugal e certificar-se de que a matéria-
prima tem origem em locais onde a proteção da saúde das populações locais e dos 
seus direitos fundamentais, assim como das várias componentes ambientais são 
asseguradas formalmente, com respeito pelos mais elevados padrões ambientais e o 
pleno consentimento das comunidades locais. 

Face ao exposto, refere que devem os aspetos atrás mencionados ser ponderados 
com acuidade na elaboração do Estudo de Impacte Ambiental, referente ao projeto 
da Unidade Industrial de Conversão do Lítio. 

Um cidadão refere que para além do constante na presente PDA, há que 
salvaguardar – prioritariamente - as seguintes questões: 
 

a) Vai-se colocar na mesma zona, onde já existe a Unidade de Produção de Papel 
da “The Navigator Company”, que “consumirá tanto ou mais água que a 
Cidade de Setúbal”, uma Unidade de Conversão de Lítio que consome 
bastante água em todos os ciclos da sua produção?  
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Está-se verificar na Europa (incluindo Portugal) o grave problema de baixas 
pluviosidades e consequentes baixas dos níveis de águas fluviais, e secas, 
podendo afetar ainda mais os aquíferos subterrâneos.  
 
Não está prevista uma Unidade Complementar de Dessalinização da água, do 
Estuário do Sado e Oceano Atlântico?  
 

b) Vai-se colocar junto a zonas urbanas da Cidade de Setúbal (Faralhão, Praias 
do Sado) uma Unidade Industrial de Conversão de Lítio, com níveis de 
emissão de gases e ruído provavelmente significativos?  
 
Não seria preferível aproveitar o ex-Terminal Eurominas, mais afastado do 
casco urbano da Cidade de Setúbal? 
 

c) Dado que os sub-produtos da conversão de Lítio podem servir indústrias como 
a Cimenteira, servirá como argumento para que a SECIL continue a esventrar 
o Parque Natural da Serra da Arrábida, e poder continuar a emitir gases 
nocivos à qualidade de vida das populações? 

 
d) Sendo um Projeto de interesse Estratégico da União Europeia, o facto de 

Portugal ser o país com as maiores reservas de Lítio da Europa, e a Refinação 
de Lítio também ficarem em Portugal, com todos os problemas ambientais 
que acarretam, será justo que Espanha fique com as 2 fábricas de Baterias 
para Veículos Automóveis Elétricos (Valência e Navalmoral de La Mata) na 
Península Ibérica, a fase da Cadeia de Valor com maior Valor Acrescentado, 
mais lucrativo, e não poluentes? 

 

Um cidadão manifesta-se contra o projeto em análise pelas seguintes razões: 
 

 Ausência de proposta de estudo dos impactes cumulativos históricos numa 
zona com décadas de intensas atividades industriais pesadas e de 
manuseamento de produtos altamente nocivos. A proposta faz referência a 
potenciais impactes cumulativos relativamente a "projetos futuros" na área 
de intervenção, mas ignora por completo a existência atual de vários polos 
industriais nas zonas imediatamente adjacentes;  
 

 Ausência de quaisquer estudos conhecidos relativos à evolução ecológica das 
zonas protegidas vizinhas - com exceção dos levantamentos de pradarias 
marinhas, cuja diminuição deve precisamente servir de alerta aos perigos da 
atividade humana excessiva na zona - será da maior importância garantir que 
esta unidade industrial não constituirá um tipping point de carga para o 
ecossistema local;   

 
 Ocupação de 50ha de área limítrofe a uma reserva natural contemplada por 

legislação nacional e europeia, usando o argumento de que esta não se 
sobrepõe aos limites definidos a régua e esquadro pelo legislador, como se 
aqueles sistemas funcionassem de forma hermética. Refere que aquela 
aparente despreocupação é ainda mais pertinente quando é feita referência à 
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eventual sobreposição com o biótopo CORINE, com a insidiosa afirmação de 
que aquela área não dispõe de enquadramento legal;  

 
 Impactes socioeconómicos; 

 
 Impactes nos recursos hídricos.  

Refere que sabendo que o processamento de lítio é uma atividade que exige 
grandes quantidades de água; que o aquífero local é parte integrante de um 
sistema que serve uma população estimada em quase 3 milhões de pessoas, 
para além da maior cintura industrial e uma das maiores áreas agrícolas do 
país; que a estabilidade das reservas hídricas da Península Ibérica se encontra 
profundamente afetada pela seca e pelos efeitos das alterações climáticas, 
sendo de prever um decréscimo ainda mais significativo das suas 
disponibilidades nos próximos anos; será da maior importância quantificar a 
efetiva disponibilidade hídrica do aquífero local e garantir que esta unidade 
industrial não constituirá um fardo adicional ao mesmo.   

 
Por último, refere que se a mera proximidade de uma unidade industrial daquela 
dimensão a uma Zona de Proteção Especial já tão sobrecarregada não fosse já por si 
forte conselheira à necessidade absoluta de apresentação de alternativas geográficas 
para a sua implantação, regista com enorme preocupação a lista de substâncias 
perigosas contempladas na operação da fábrica, nas imediações de uma zona 
ecológica da maior importância, sobre um aquífero fundamental pelas razões já 
descritas acima, e na proximidade de outras indústrias igualmente perigosas.  
 
Considera que deveria ser realizado um estudo de áreas alternativas à implantação 
da indústria em análise. 
 
Vinte e seis cidadãos manifestam-se contra o projeto em análise pelos impactes 
ambientais causados. 
 
Três cidadãos manifestam-se a favor do projeto em avaliação por ser uma mais-
valia para o país. 

Uma cidadã levanta as seguintes questões:  

 Embora mencionada a fase de encerramento do projeto, não é mencionada a 
fase de pós-encerramento do projeto e os impactes sociais previstos pelo 
encerramento.   

 Estando a unidade longe das unidades produtoras do concentrado de 
Espodumena, qual o meio de transporte utilizado até à unidade de conversão 
do lítio e respetivos impactes. 
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Dados da consulta 

Nome resumido PDA do EIA da "Unidade Industrial de Conversão do Lítio" 

Nome completo PDA do EIA da "Unidade Industrial de Conversão do Lítio" 

Descrição  

Período de consulta 2022-08-24 - 2022-09-13 

Data de ínicio da avaliação 2022-09-14  

Data de encerramento   

Estado Em análise 

Área Temática Ambiente (geral) 

Tipologia Avaliação de Impacte Ambiental 

Sub-tipologia Proposta de definição de âmbito 

Código de processo externo  

Entidade promotora do projeto Aurora Lithium S.A. 

Entidade promotora da CP Agência Portuguesa do Ambiente 

Entidade coordenadora Agência Portuguesa do Ambiente 

Técnico Rita Cardoso 

 

Eventos 

 

Documentos da consulta 

PDA Documento https://siaia.apambiente.pt/PDA2.aspx?ID=225

 

Participações 

${id#1}  ID 47930 Associação The K-Evolution em 2022-09-13 

Comentário: 

Parecer de consulta pública conforme documento em anexo. 

Anexos: 47930_Parecer -Participação Pública -conversao lítio.pdf 

Estado: Tratada 

Tipologia: Geral 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 



${id#2}  ID 47929 Associação Unidos em Defesa de Covas do Barroso em 2022-09-13 

Comentário: 

Participação da Associação Unidos Covas do Barroso quanto ao Estudo de Impacte 
Ambiental da Unidade Industrial de Conversão do Lítio.   Acreditamos que a potencial 
criação de uma unidade industrial de conversão de lítio em Portugal tem riscos econômicos 
e ambientais inaceitáveis.   As razões seguem em anexo. 

Anexos: 47929_Participação da Associação Unidos Covas do Barroso quanto ao Estudo de 
Impacte Ambiental da Unidade Industrial de Conversão do Lítio (2).pdf 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#3}  ID 47928 GPSA - Grupo pela Preservação da Serra da Argemela em 2022-09-13 

Comentário: 

Exmos Senhores,  A associação sem fins lucrativos GPSA - Grupo pela Preservação da Serra 
da Argemela vem participar na presente consulta pública, remetendo para o efeito o 
ficheiro anexo.  Com os melhores cumprimentos,  O GPSA 

Anexos: 47928_GPSA_ParticipacaoConsultaPublica_PDA_EIA_UnidadeTratamento 
Litio_13.09.2022.pdf 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#4}  ID 47927 Maria do Rosário da Silva Pires Rodrigues em 2022-09-13 

Comentário: 

Posição da Quercus sobre a Proposta de Definição do Âmbito do Estudo de Impacte 
Ambiental da ‘Unidade Industrial de Conversão do Lítio’ A Quercus – Associação Nacional 
de Conservação da Natureza vem apresentar a sua participação na fase de Consulta pública 
referente à Proposta de Definição de Âmbito do Estudo de Impacte Ambiental da ‘Unidade 
Industrial de Conversão do Lítio’, promovido pela “Aurora Lithium S.A.”.  Assim, no contexto 
de Projeto de Definição de Âmbito (PDA) a Associação considera que a “Identificação de 
Questões Significativas” (ponto 5) não se encontra devidamente desenvolvido, 
nomeadamente:  • Sistemas Ecológicos | não se encontra claro a abrangência do estudo a 
desenvolver relativamente aos sistemas ecológicos que vão ser alvo de estudo, em 
concreto, consideramos imprescindível que sejam estudados de forma detalhada e 
aprofundada os sistemas aquáticos, em especial as pradarias marinhas. Do mesmo modo, 
consideramos que deve ser tida em consideração especial (devido à muito grande 
importância) uma análise à Caldeira de Tróia tendo em consideração que é conhecida a sua 
elevada relevância como nursery zone do estuário do Sado. Uma vez que a Caldeira de Tróia 
fica fora da área de estudo definida no PDA (figura 6.2), consideramos que a análise a 
realizar deverá ser realizada no próprio EIA (a título excecional) ou em estudo próprio 



anexo ao EIA.  Num contexto de complementaridade, a Quercus - ANCN considera que, no 
presente projeto, o EIA deve contemplar também uma análise exaustiva da fase de 
construção do projeto no sentido de, por exemplo, serem contabilizadas (em perspetiva) as 
emissões de gases com efeito de estufa (com conversão em CO2eq) no sentido de ser feita 
respetiva compensação.   PARTICIPAÇÃO PÚBLICA Consideramos imprescindível que a 
Unidade Industrial de Concentração de Lítio tenha à partida um balanço neutro de 
emissões, no sentido de fazer baixar a pegada ecológica do produto final refinado 
(hidróxido de lítio monohidratado | LiOH.H2O). A Associação considera que as 
compensações relativas à fase de construção devem ser efetuadas tão breve quanto 
possível, preferencialmente no decurso dos dois anos de construção. Não obstante 
(dependendo do valor de compensação apurado), vemos como possível também que as 
ações de compensação da fase de construção possam ser estendidas aos dois primeiros 
anos de laboração da Unidade Industrial de Concentração de Lítio.  A Quercus - ANCN 
sublinha ainda que a área de estudo interseta com o biótopo de Corine “Estuário do Sado”, 
e faz fronteira a norte com a fronteira sul da RN Estuário do Sado, o que no nosso entender 
exige especial atenção. Aproveitamos para colocar à consideração a definição e delimitação 
de uma “zona de defesa” da área de estudo em relação à RN Estuário do Sado/biótopo de 
Corine “Estuário do Sado”.   Lisboa, 13 de setembro de 2022  A Direção Nacional da Quercus 
– Associação Nacional de Conservação da Natureza 

Anexos: 47927_Participação_Quercus_PDA EIA Conversão Litio.pdf 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#5}  ID 47926 António Manuel Caldeira Lucas em 2022-09-13 

Comentário: 

Consulta Pública do “PDA do EIA da “Unidade Industrial de Conversão do Lítio” nº 225  PDA  
(Proposta de Definição de Âmbito) nº 225 atribuído e coordenado pela Agência Portuguesa 
do Ambiente, I.P. (APA) que dará posterior origem ao necessário Estudo de Impacto 
Ambiental (EIA) para a implantação de uma Unidade Industrial de Conversão de Lítio, em 
Setúbal na Sapec Bay, promovida pela Aurora Lithium, S.A., “Join venture” entre Galp e 
Northvolt.    Para além do constante no presente PDA, há que salvaguardar – 
prioritariamente - as seguintes questões:  a) Vai-se colocar na mesma zona, onde já existe a 
vizinha Unidade de Produção de Papel da “The Navigator Company”, que “consumirá tanto 
ou mais água que a Cidade de Setúbal”, uma Unidade de Conversão de Lítio que consome 
bastante água em todos os ciclos da sua produção ?   Tanto mais que se está a verificar na 
Europa (incluindo Portugal) o grave problema de baixas pluviosidades e consequentes 
baixas dos níveis de águas fluviais, e secas, podendo afetar ainda mais os aquíferos 
subterrâneos.   Não está prevista uma Unidade Complementar de Dessalinização da água, 
do Estuário do Sado e Oceano Atlântico ?   b) Vai-se colocar junto a zonas urbanas da 
Cidade de Setúbal (Faralhão, Praias do Sado) uma Unidade Industrial de Conversão de Lítio, 
com níveis de emissão de gases e ruído provavelmente significativos ?   Não seria preferível 
aproveitar o ex-Terminal Eurominas, mais afastado do casco urbano da Cidade de Setúbal ?  
c) Dado que os sub-produtos da conversão de Lítio podem servir indústrias como a 
Cimenteira, servirá como argumento para que a SECIL continue a esventrar o Parque 
Natural da Serra da Arrábida, e poder continuar a emitir gases nocivos à Qualidade de Vida 
das Populações ?             Obs.: O argumento para o Norte Litoral  não ter querido a extração 



de Lítio, foi de                      que estavam num Parque Natural ! Nem Matosinhos quis a 
Refinação do Lítio,                       apesar do encerramento da sua Refinaria de Petróleo !                       
E na Região de Setúbal, com Parque e Reserva Naturais, e a SECIL e agora                       a 
Refinação de Lítio, já podem ser ?                                              Em 2012, um Estudo sobre 
“Cidades Inteligentes” considerou Setúbal como a                      Capital de Distrito de 
Portugal, a menos Sustentável (menos amiga do Ambiente) !                       Vai ter que 
continuar assim ?  d) Sendo um Projeto de interesse Estratégico da União Europeia, o facto 
de Portugal ser o país com as maiores reservas de Lítio da Europa, e a Refinação de Lítio 
também ficarem em Portugal, com todos os problemas ambientais que acarretam, será 
justo que Espanha fique com as 2 fábricas de Baterias para Veículos Automóveis Elétricos 
(Valência e Navalmoral de La Mata) na Península Ibérica, a fase da Cadeia de Valor com 
maior Valor Acrescentado, mais lucrativo, e não poluentes ?  Obs.: Referido pelo Primeiro 
Ministro Espanhol estas fábricas de Baterias para Veículos Automóveis Elétricos a implantar 
em Espanha são “a chave do Sector Automóvel em Espanha”...e Portugal fica com a parte 
mais pobre e mais penalizante ambientalmente da cadeia de valor ?               Onde está a 
justa compensação para Portugal, colocando uma fábrica de baterias para veículos 
elétricos, na região de Setúbal, onde está implantada a Autoeuropa (VW) construtora de 
veículos automóveis, situada a juzante da cadeia de produção de baterias elétricas de Lítio 
para veículos automóveis elétricos ? E também por razões logísticas ?  Será que, tendo a 
Volkswagen (VW) optado por instalar uma Unidade de Fabricação de Baterias em Valência, 
fornecendo a sua fábrica de veículos Automóveis VW-Navarra, em Pamplona, e a quem a 
VW já lhe atribuiu a produção de veículos automóveis elétricos.  Mas ao contrário, não 
contemplou a AutoEuropa para produzir o seu 1º veículo automóvel elétrico ? Não será 
mais um sinal para a VW acabar com a continuidade da Autoeuropa, em Palmela ?   Uma 
fábrica de Baterias na Região de Setúbal, perto da Autoeuropa, poderia ser mais um factor 
para que a VW se decidisse pela Transição Energética dos Veículos a produzir, na 
Autoeuropa, a exemplo do que aconteceu com as prensas.     No entanto parece estar a 
acontecer o contrário, contribuindo para a hipótese da Autoeuropa (VW) perder a 
importante corrida à transição energética para veículos elétricos (incluindo veículos a 
Hidrogénio que usam – apesar de menos potentes e mais  pequenas, também baterias à 
base de Lítio) e a prazo "obrigar" ao encerramento da Autoeuropa ?  Participação de 
António Manuel Caldeira Lucas,  (C.C. nº 202 57 59, caldeiralucas2010@gmail.com ; +351 
965 396 976)  Setúbal, 13.9.2022 

Anexos: 47926_Consulta Pública da APA à Unidade de Conversão do Lítio.docx 

Estado: Tratada 

Tipologia: Sugestão 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 



${id#6}  ID 47924 ZERO - Associação Sistema Terrestre Sustentável em 2022-09-12 

Comentário: 

Exm@s. Senhor@s,  Junto se anexo Parecer da ZERO sobre PDA do EIA da "Unidade 
Industrial de Conversão do Lítio"  Cumprimentos   Direção da ZERO 

Anexos: 47924_Parecer-ZERO-PDA-Unidade-Industrial-Conversão-Lítio.pdf 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#7}  ID 47923 Vasco Raminhas da Silva em 2022-09-12 

Comentário: 

Exmos. Senhores,  Segue em anexo parecer da Câmara Municipal de Setúbal, aprovado pela 
Deliberação n.º 3121/22, de 07.09.2022.  Cumprimentos,  Vasco Raminhas da Silva Diretor 
do Departamento de Urbanismo, Habitação, Mobilidade e Fiscalização Câmara Municipal de 
Setúbal 

Anexos: 47923_Parecer da CM Setubal_ PDA_EIA_Litio_deliberação municipal.pdf 

Estado: Tratada 

Tipologia: Geral 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#8}  ID 47919 David Nascimento em 2022-09-11 

Comentário: 

Eu, David José Mendonça do Nascimento, CC nº11971017, venho por este meio deixar o 
meu contributo à apreciação pela Agência Portuguesa do Ambiente da Proposta de 
Definição de Âmbito do Estudo de Impacte Ambiental da "Unidade de Conversão do Lítio", 
prevista para implantação na península da Mitrena, em Setúbal, e afirmar a minha 
discordância com a mesma, por considerar que esta não abrange todos os aspectos 
relevantes a considerar na implantação de um projecto desta envergadura num local tão 
sensível.  A principal lacuna, useira e vezeira em estudos desta natureza apreciados pela 
Agência Portuguesa do Ambiente, reside na ausência de proposta de estudo dos impactes 
cumulativos históricos numa zona com décadas de intensas actividades industriais pesadas 
e de manuseamento de produtos altamente nocivos, cujos efeitos deletérios foram já bem 
visíveis ao longo do tempo, com especial incidência nas décadas de 80 e 90 do século 
passado.  A proposta faz referência a potenciais impactes cumulativos relativamente a 
"projectos futuros" na área de intervenção, mas ignora por completo a existência actual de 
vários pólos industriais nas zonas imediatamente adjacentes. Desta forma, tratando cada 
nova unidade industrial como partindo de uma folha em branco, torna-se impossível 
determinar a capacidade de carga dos ecossistemas limítrofes.  Não existindo quaisquer 
estudos conhecidos relativos à evolução ecológica das zonas protegidas vizinhas - com a 
honrosa excepção dos levantamentos de pradarias marinhas, cuja diminuição deve 
precisamente servir de alerta aos perigos da actividade humana excessiva na zona - será da 



maior importância garantir que esta unidade industrial não constituirá um tipping point de 
carga para o ecossistema local.  Da mesma forma, é preocupante verificar a leviandade com 
que se tenta relativizar a ocupação de 50ha de área limítrofe a uma reserva natural 
contemplada por legislação nacional e europeia variada, usando o argumento de que esta 
não se sobrepõe aos limites definidos a régua e esquadro pelo legislador, como se estes 
sistemas funcionassem de forma hermética.  Esta aparente despreocupação é ainda mais 
pertinente quando é feita referência à eventual sobreposição com o biótopo CORINE, com a 
insidiosa afirmação de que esta área não dispõe de enquadramento legal. Tendo o 
Programa CORINE sido desenvolvido pela Comissão Europeia com o objectivo de contribuir 
para a delimitação das áreas adstritas às convenções de protecção ecológica da União 
Europeia, exige-se da parte do promotor da obra outra preocupação com a sua presença, e 
o acatamento das respectivas recomendações da Comissão Europeia quanto às mesmas.  
Relativamente aos impactes socioeconómicos da obra, espera-se que desta vez a Agência 
Portuguesa do Ambiente rompa com o seu habitual modus operandi e exija ao promotor da 
obra a entrega do estudo de pré-viabilidade como documento integrante do Estudo de 
Impacte Ambiental, bem como outros estudos da mesma vertente que venham entretanto 
a ser desenvolvidos. Não quereremos correr o risco de voltar a aprovar projectos para 
Setúbal com base em parágrafos alegadamente transcritos de estudos que nunca foram 
entregues...  Mais adiante, o autor da proposta deixa-nos em suspense quanto aos recursos 
hídricos de que esta unidade industrial fará uso, revelando apenas que não está prevista a 
realização de quaisquer captações de água subterrânea, e que as soluções propostas "terão 
em consideração as pressões sobre as disponibilidades teóricas do aquífero".  Sabendo que 
o processamento de lítio é uma actividade que exige grandes quantidades de água; que o 
aquífero local é parte integrante de um sistema que serve uma população estimada em 
quase 3 milhões de pessoas, para além da maior cintura industrial e uma das maiores áreas 
agrícolas do país; que a estabilidade das reservas hídricas da Península Ibérica se encontra 
profundamente afectada pela seca e pelos efeitos das alterações climáticas, sendo de 
prever um decréscimo ainda mais significativo das suas disponibilidades nos próximos anos; 
será da maior importância quantificar a efectiva disponibilidade hídrica do aquífero local e 
garantir que esta unidade industrial não constituirá um fardo adicional ao mesmo.  Por 
último, e se a mera proximidade de uma unidade industrial desta dimensão a uma Zona de 
Protecção Especial já tão sobrecarregada não fosse já por si forte conselheira à necessidade 
absoluta de apresentação de alternativas geográficas para a sua implantação, regista-se 
como de enorme preocupação a lista de substâncias perigosas contempladas na operação 
da fábrica, nas imediações de uma zona ecológica da maior importância, sobre um aquífero 
fundamental pelas razões já descritas acima, e na proximidade de outras indústrias 
igualmente perigosas. Não deverá haver um limite à concentração deste tipo de indústria, 
ainda para mais numa zona tão sensível? Só por esta razão, não se justificaria o estudo de 
áreas alternativas à implantação desta fábrica? 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 



${id#9}  ID 47918 Moeller Isabel em 2022-09-11 

Comentário: 

Só temos uma planeta e temos de protegir a natureza 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#10} ID 47917 Margie Grande em 2022-09-10 

Comentário: 

Receio que isso tenha um impacto muito negativo no meio ambiente, especificamente no 
estuário das aves e nas águas circundantes. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#11} ID 47910 Francisco Faria em 2022-09-10 

Comentário: 

Entendo ser fundamental procurar obter materiais base para a conversão de energias 
fosseis para renovaveis e isso não se fará sem Litio. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Concordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#12} ID 47909 Wendy Hermance em 2022-09-09 

Comentário: 

No, and prosecute those who started forest fires to clear the way for lithium mining with 
zero regard for the lives of fire fighters, their neighbors, property of others, and animals. If 
this is the type of person drawn to mining, Portugal will be better off without mining. 
Certainly Portugal will be better off without destruction of healthy ecology, animal raising, 
safe drinking water, and with more cancers, and more political corruption that always 
accompanies such schemes. 

Anexos: Não 



Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#13} ID 47908 Anabela Gomes em 2022-09-09 

Comentário: 

Queremos as praias e o mar livre de fabricas, queremos turismo, queremos a natureza, os 
passaros, o mar, nao existe terreno desabitado por este portugal fora para levar essa 
fabrica?  Querem acabar com Setúbal, querem mandar o lixo para Setúbal, ponham à vossa 
porta, dos deputados, querem puluir o nosso ar, querem matar os Setubalenses com 
poluição, querem matar-nos de cancro. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#14} ID 47904 Fred Woerden em 2022-09-09 

Comentário: 

Lithium is the new gas, the new oil and its effects are 100 times more toxic for the planet 
and all that lives in on and above it. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 



${id#15} ID 47903 Ana Nunes em 2022-09-09 

Comentário: 

Qualquer mineração de lítio colocará ainda mais pressão sobre o ambiente e a situação da 
água em Portugal.  Não podemos nos dar ao luxo de sacrificar a terra, o ecossistema e os 
agricultores e famílias que vivem nessas áreas. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#16} ID 47902 Maria do Carmo Pereira da Silveira em 2022-09-11 

Comentário: 

Estou contra qualquer exploração de lítio em Portugal, assim como contra a instalação de 
qualquer complexo industrial para a sua transformação, uma vez que a atividade 
extrativista do lítio e a sua transformação acarretam enormes e irreversíveis danos para as 
paisagens, para o património natural/ambiental, para a qualidade de vida das populações 
próximas, pondo em risco a sua saúde e bem- estar, sendo que contamina 
irremediavelmente os solos, as águas de superfície e subterrâneas, além de que a extração 
desse minério consome demasiada água, num país onde, de ano para ano, é cada vez mais 
escassa e preciosa. A extração de lítio polui de forma permanente, o ciclo da água na 
natureza. Jamais poderemos aceitar que para levar a cabo a descarbonização apregoada 
para a necessária transição energética se destruam as zonas verdes, rurais e florestais que 
mais contribuem para a qualidade do ar que respiramos. Há soluções muito menos 
poluentes, invista-se nessas! As baterias de lítio para os carros elétricos tornar-se-ão 
obsoletas em poucos anos e no fim de vida, constituirão toneladas de lixo sem tratamento 
ou reciclagem possível. Há soluções muito menos poluentes, invista-se nessas! 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#17} ID 47901 João Alberto Ribeiro Pinto da Costa em 2022-09-08 

Comentário: 

Estou contra qualquer exploração de lítio em território nacional,bem como contra a 
instalação de qualquer complexo industrial para a sua transformação, pelos graves 
prejuízos ambientais que acarretam, designadamente a destruição da paisagem natural, a 
destruição de habitats e a contaminação  dos solos, da água, dos lençóis freáticos  e o 
desperdício de água potável. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 



Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#18} ID 47896 Lídia Gonçalves em 2022-09-07 

Comentário: 

não é amigo do ambiente 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#19} ID 47885 Júlio Santos em 2022-09-06 

Comentário: 

Boa Tarde,   Nunca a importância da pesquisa, revelação, avaliação e aproveitamento dos 
recursos geológicos esteve tanto na ordem do dia como actualmente.  Atendendo ao 
exponencial crescimento das condições de conforto que toda a sociedade necessita 
actualmente, é importante que não deixemos de perceber que a base de todo esse 
conforto provem, em grande parte, dos recursos naturais. A recente situação pandémica 
relembrou os portugueses e os europeus da importância de algumas indústrias estratégicas 
serem independentes de fornecedores externos, sob pena de hipotecar toda a cadeia de 
valor a jusante caso os fornecedores não queiram, por diversos motivos, fornecer as 
matérias primas. A recente sensibilização da sociedade para a importância da 
rastreabilidade, dos certificados de origem, do respeito pelas normas ambientais, pelos 
direitos humanos e pelos princípios da responsabilidade social e da economia circular , 
vieram relembrar a importância que a forma como as matérias primas, essenciais às 
industrias nacionais e europeias, são exploradas e produzidas no local de origem impactam 
os consumidores em geral.  Um cliente moderno não quer apenas um smartphone, quer um 
smartphone que até pode ser mais caro mas que garanta a sustentabilidade e 
responsabilidade das matérias primas com que foi construído. O BIO, o ECO, o ORGÂNIC, o 
CO2 FREE, o SUSTAINABLE SOURCING, são termos cada vez mais comuns porque o cliente 
moderno é um cliente preocupado e consciente.  Deste ponto de vista e atendendo aos 
desenvolvimentos recentes que a industria dos metais, dos minerais industriais e dos 
critical raw materials, associado à recente guerra no leste da Europa, urge seguir vários 
exemplos europeus e assentar a nossa economia, de forma mais abrangente e firme no 
sector primário, a exploração dos recursos naturais: sol, vento, água, pedra natural e 
minerais são uma forma de ajudar Portugal a reindustrializar o país, engordando a fatia que 
o sector primário possui na economia nacional. Ao mesmo tempo que aproveitamos os 



recursos técnicos (humanos, tecnológicos, maquinaria, universidades, laboratórios, 
académicos e de investigação), estudamos, revelamos e avaliamos o potencial mineral do 
país, ajudando a balança económica (sector dos minerais industriais, dos minérios e das 
pedras naturais é o único que cobre as nossas necessidades em 800%, exportando 8x mais 
que o que importa), fixando mão de obra qualificada e não só nas áreas com menos 
densidade populacional (maioria das pedreiras e minas são no interior do país), ocupando 
uma ínfima área geográfica e alimentando de forma ininterrupta e barata a cadeia de valor 
a jusante, seja a de baterias, as dos veículos eléctricos, a dos equipamentos e ferramentas 
portáteis.  Pelo exposto, importa avançar o quanto antes com uma unidade de conversão e 
valorização dos minerais litiníferos presentes em território nacional, para que, finalmente o 
concurso internacional de PP de áreas com potencial litinífero possa finalmente ser aberto e 
as dezenas de áreas de PP fora do concurso serem atribuídas. Talvez com uma unidade de 
beneficiação de lítio licenciada a sociedade perceba a importância da exploração 
sustentável dos recursos geológicos ser compatibilizada com os Instrumentos de gestão 
territorial aplicáveis salvaguardando as especificidades inerentes à exploração destes 
recursos naturais, nomeadamente a sua inamobilidade intrínseca.  Que a unidade de 
conversão venha trazer uma nova luz sobre a necessidade de se ponderar o investimento a 
montante na mesma cadeia de valor: Estudar-se o potencial mineiro nacional, Terminar-se 
a cartografia geológica nacional, Agilizar os Instrumentos de Gestão Territorial para a 
exploração de recursos geológicos, de se criar um SIMPLEX para o interesse privado em 
avaliar o potencial mineiro e metalúrgico nacional, desenvolver mecanismos que ajudem as 
empresas nacionais e internacionais a investir na revelação de recursos minerais 
estratégicos para o país e a Sociedade, da mesma forma que se avalia já o novo DL para a 
agilização administrativa para os licenciamento ambientais para os parques eólicos, as 
centrais solares, os corredores para gasodutos e canais de distribuição de água, energia, 
etc.  Haverá matéria prima nacional para alimentar essa unidade? O que está a ser feito 
para que haja, pelo menos, alguma matéria prima explorada em Portugal?  Júlio Santos, 
Geólogo 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Concordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#20} ID 47877 CYNTHIA ADINA KIRKWOOD em 2022-09-05 

Comentário: 

https://www.cynthiaadinakirkwood.com/post/portugal-have-your-say-on-lithium-plant-by-
september-13  The proposal for a €700 million Lithium Conversion Industrial Unit, which 
Galp and Northvolt intend to develop in Setubal along with the environmental studies that 
they intend to undertake for its licensing, is available for public comment from August 24 
until September 13.  The lithium conversion plant would lead to the creation of 200 direct 
jobs and 3,000 jobs in the region of Setubal, according to the proposal, which cites an 
estimated construction phase of 24 months and an operation phase of 25 years.  The plant’s 
estimated production would be 28,000 to 35,000 tons of lithium hydroxide per year, 
according to the proposal. The unit would be able to deliver lithium hydroxide sufficient for 
50 gigawatts (GWh) of battery production per year, enough for more than 700,000 electric 
vehicles, according to Northvolt (April 13). As part of the joint venture agreement, 
Northvolt would secure an offtake of up to 50 percent of the plant’s capacity for use in its 



battery manufacturing.   “The Lithium Conversion Industrial Unit project represents an 
opportunity for economic development due to the demand for lithium hydroxide 
monohydrate in the national and international market induced by the transition energy, in 
particular, the gradual replacement of vehicles with combustion engines by electric 
vehicles,” states the proposal.  “In general, the production of lithium hydroxide, used in 
battery cells electricity, will contribute to the global energy transition and to the 
development of European battery value chain, which is essential for the development of the 
national and European Gross Domestic Product (GDP).”  Aurora Lithium is the name of the 
equal-stakes joint venture between Northvolt, a battery developer and manufacturer based 
in Stockholm and founded in 2016, and Galp Energia, a multinational energy corporation 
based in Lisbon and founded through a merger in 1999.  It would be located in the 
municipality of Setubal on land within the perimeter of the 50-hectare Sapec Bay Industrial 
Park in the region of Lisbon and Vale do Tejo.   Andre Martins, the president of Setubal 
Municipality, said in Northvolt (April 13):  “Setubal deserves this investment. The 
Municipality of Setubal has invested in the qualification of this territory. Everyone 
recognizes this reality, which is the result of a great desire to make more of Setubal. We are 
very proud that this was the chosen municipality which, as is recognized, has qualified 
industrial areas, good roads, rail and port accessibility, and an equally attractive city, social 
and cultural environment.”    Controversial “White Gold”   The anticipated increased 
demand for electric cars has propelled lithium into the category of “white gold” as mining 
companies compete for extraction contracts around the world. The light metal is used in 
batteries for phones, laptops as well as electric cars.  “Portugal, which produced about 
1,200 tons of lithium last year, currently sells almost exclusively to the ceramics industry 
rather than producing high-grade lithium needed for car batteries,” reported Reuters 
(February 14, 2020). “It is already Europe’s largest lithium producer, but Portugal remains a 
small player compared to Australia and Chile, with output of 42,000 tons and 18,000 tons, 
respectively.”  Due to its large lithium deposits, Portugal is being touted as a key player in 
the European Union’s transition to green energy. Currently, the European Union is wholly 
dependent on imported battery-grade lithium in an increasingly competitive global market, 
according to the EU. The majority of the world’s lithium is mined in Australia and South 
America, and more than 97 percent of it is refined in China, reported Inside Climate News 
(November 7).  Meanwhile, there has been sustained opposition to lithium mining from 
residents, environmental groups and municipality presidents, who advocate protecting 
people, animals and plants. Families whose members are shepherds, beekeepers, weavers 
and smallholders are fighting for their livelihoods and heritage, the latter which would be 
lost to them and to Portugal.  On August 16, demonstrators again warned against the 
exploitation of lithium at the Covas do Barroso proposed mine of Savannah Resources in 
Vila Real District due to scarcity of water and other environmental impacts, reported Sapo 
(August 16).  After “years of struggle and realizing that something was not right in the 
authorization process,” the parish council of Covas do Barroso in the district of Vila Real 
filed a lawsuit against the State over the exploitation of lithium in the Barroso mine in Tras-
os-Montes, reported Lusa news agency in Jornal de Negocios (February 11).   I oppose 
lithium mining in Portugal. I live in the foothills of the Serra de Estrela, which was excluded 
from the six of eight areas approved for lithium prospecting in February after public 
consultation in December. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  



Observações do técnico: 
 

${id#21} ID 47867 Rui Caetano Laginha em 2022-09-02 

Comentário: 

Discordo da instalação desta unidade neste concelho já muito fustigado por instalações de 
unidades industriais do estilo e com excedentes nocivos ao ambiente e à saúde pública. É 
do conhecimento comum que o processo de refinação do lítio, resultado da exploração 
rochosa, usa ácidos altamente nocivos que contaminam as águas potencialmente 
destruindo as pradarias marinhas do estuário do sado responsáveis por manter a 
biodiversidade marinha e reterem CO2 em proporção 3x superior às floresta terrena. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#22} ID 47866 Ana Santos em 2022-09-02 

Comentário: 

Já tem um unidade industrial, além de que é uma reserva e parque natural. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 



${id#23} ID 47864 Fernando Fernandes em 2022-09-02 

Comentário: 

Não concordo com a refinação de litio em Setúbal.  Setúbal já tem tantas fábricas a poluir, 
não precisamos de mais uma. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#24} ID 47863 David de Sousa Magalhães Cardoso em 2022-09-02 

Comentário: 

Manifesto a minha discordância relativamente a esta e outras unidades, por considerar 
que:  todas as etapas de extração e processamento de lítio, desde a mineração até às 
unidades de tratamento, são altamente lesivas do nosso património natural; são 
extremamente poluentes de todo o ambiente próximo e muito para além deste; acarretam 
graves riscos de contaminação de rios e aquíferos; interferem abusivamente no modo de 
vida sustentável e ancestral de populações rurais, com graves e irreversíveis danos na sua 
qualidade de vida; são impostas, de forma abusiva e autoritária, intervenções de mineração 
em áreas de protegidas, classificadas nacional e internacionalmente, o que é algo que de 
todo não consigo compreender; atualmente estão em adiantado estado de 
desenvolvimento novas formas de armazenamento de energia que rapidamente retirarão 
pressão ao lítio e o desvalorizarão, sendo que as explorações mineiras ora abandonadas 
irão ficar como “feridas” na paisagem a libertar matérias venenosas durante dezenas ou 
centenas de anos; é cada vez mais óbvia e gritante a falta de independência da APA em 
relação ao governo, convertida, de uma desejável e absolutamente necessária guardiã do 
Ambiente em Portugal, em uma agência de "legitimação" das questionáveis e duvidosas 
opções e decisões do governo; por verificar, enfim, tratar-se de um exemplo preocupante 
do exercício de poder discricionário do governo central de Lisboa contra as populações do 
meio rural e à revelia destas, enfraquecendo a democracia, abrindo precedentes (não que 
não os haja já...) a outros atos próprios de governos autocráticos, que todos devemos 
combater. Em defesa do meio ambiente e das populações que o governo teima em ignorar, 
contra as minas e a exploração do lítio em Portugal. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 



${id#25} ID 47862 Diogo Sobral em 2022-09-01 

Comentário: 

Considero este projecto preocupante a vários níveis: em primeiro lugar, funciona 
indirectamente como uma força legitimadora para a extracção de lítio em portugal, que me 
parece social, cultural, ambiental e economicamente algo desastroso para as populações 
envolvidas. Em segundo lugar, é mais um projecto que reforça a narrativa de que a 
transição energética se fará justa e eficazmente bastando para isso alterar as matérias-
primas base na produção e armazenamento - nada mais errado e de vista curta para as 
deficiências sistémicas deste modelo económico hiper-electrificado e promotor de 
consumismo desenfreado. Não há sequer um plano credível de uso nacional de lítio, 
pensado estrategicamente para sectores chaves públicos como os transportes, com 
previsões de quantidades ou planos de reciclagem. Deixa-se tudo nas mãos do mercado, o 
que não se coaduna com a importância desta transição. Por fim, o sódio é uma alternativa 
muito mais interessante, a nível ecológico, no que toca a baterias de armazenamento de 
energia, pelo que o lítio devia começar a ser gradualmente descartado. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#26} ID 47859 Rui Barros em 2022-08-31 

Comentário: 

A exploração do lítio, bem como o fim a que o mesmo se destina, trazem problemas 
ambientais bastante graves. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#27} ID 47857 Tlalit Orr em 2022-08-30 

Comentário: 

Save your country for your grandchildren. What we do now will shape their reality. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 



${id#28} ID 47855 Teresa Burguete em 2022-08-29 

Comentário: 

A avaliação do impacte social parece pretender cingir-se aos "efeitos associados ao 
estabelecimento do projeto". Embora mencionada a fase de encerramento do projeto, não 
é mencionada a fase de pós-encerramento do projeto e os impactes sociais previstos. por 
encerramento.  Estando esta unidade longe das unidades produtoras do concentrado de 
Espodumena, terá interesse saber qual o meio de transporte utilizado até à unidade de 
conversão do lítio e respetivos impactes. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Sugestão 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#29} ID 47852 Dídio Pestana em 2022-08-29 

Comentário: 

Sou completamente contra. A exploração de lítio tem muitos impactos ambientais e na 
paisagem. Precisamos de alternativas melhores. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#30} ID 47850 Katherine Thompson em 2022-08-28 

Comentário: 

Por causa do impacto negativo sobre o meio ambiente e as comunidades locais e o modo 
de vida. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 



${id#31} ID 47849 Alcino Figueiredo Almeida em 2022-08-27 

Comentário: 

Discordância total com estes projectos associados ao Litio �   O  lítio é uma tecnologia com 
os dias contados e com elevados impactos ambientais e sociais,  obtido através de 
extrações minerais nada sustentáveis.   As contestações em Portugal contra este negócio 
sao muitas  e o sofrimento causado aos portugueses é um preço demasiado elevado a 
pagar.   O Governo deve servir e proteger as pessoas, nunca fazer o contrário, nunca 
prejudicar a sua saúde -física e mental- criando poluição atmosférica e sonora associada a 
este projecto.   A proteção das pessoas e da natureza deve ser uma prioridade em Portugal! 
O crescimento económico e a transição energética não podem e não devem ser feitos a 
qualquer preço ‼�   Os danos ambientais da mineração de litio são muitos e são um 
problema  de saúde pública e social.. É inacreditável que pretendam prejudicar a nossa 
natureza e os ecossistemas, em zonas de elevado valor natural (como é o caso da serra da 
Estrela �que devia ser toda ela totalmente protegida) descaracterizando as nossas belas 
paisagens em detrimento de uma tecnologia que é a curto prazo. Com consequências 
várias, em especial para as pessoas do interior do país que querem  paz, querem continuar 
a  ouvir o som dos pássaros, a respirar o ar puro da natureza, a mergulhar nos nossos rios, 
sem que estejam contaminados e a olhar e usufruir da beleza e pureza das paisagens 
verdes.. Não querem passar a ouvir ruidos de explosivos, nem querem ficar doentes. O 
governo tem o obrigação de fazer a escolha certa. Deve apostar na proteção e conservação 
da natureza.�  Existe um lado sombrio no litio. E nao faz qualquer sentido apostar no litio 
quando ha novas alternativas, mais ecológicas e mais seguras.  Quando inclusivamente já 
temos em Portugal novas indústrias a investir na criação de alternativas ao litio, 
nomeadamente a empresa de Oliveira de Azeméis Simoldes vai investir 23 milhões de euros 
do PRR na construção de uma nova fábrica e de um novo centro de desenvolvimento 
tecnológico para produzir células de iões de sódio em alternativa ao lítio.  Entre os riscos 
das baterias de íon-lítio,, estão justamente os de incêndio e explosão.  Existem  alternativas, 
a bateria revolucionária, contêm ingredientes baratos e seguros, sem impactos negativos 
para as pessoas, para os animais e para a natureza… e são estas  alternativas visionarias e 
de futuro que Portugal deve apoiar. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#32} ID 47847 Carolina Costa em 2022-08-26 

Comentário: 

Discordância 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  



Observações do técnico: 
 

${id#33} ID 47846 Joaquim Esequiel Canelas em 2022-08-25 

Comentário: 

Na qualidade de cidadão residente em Setúbal e tendo plena consciência dos efeitos 
nefastos exercidos pela já grande concentração de unidades industriais poluentes em todo 
o Estuário do Sado, sou de opinião de que este projecto não deve ter avaliação favorável à 
sua concretização. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#34} ID 47844 Estela Cristina Martins Monteiro lúcio em 2022-08-25 

Comentário: 

Na minha modesta opinião é inconcebível tamanho atentado ambiental, em pleno estuário 
do Sado, que conviniente esta consulta ser em Agosto, mas onde está a participação da 
população? Onde está o comunicado e justificação da câmara municipal de Setúbal? Não 
nos podemos deixar levar pela falácia verde, endogamia verde e o capitalismo verde, uma 
refinaria de lítio para refinar espodumena vinda de outros países?? Onde irá ser depositado 
os rejeitados? Os setubalenses deixam se enganar pela promessa de emprego....  Emprego 
mal remunerado.  Uma altura em que estamos em urgência Climática??  Quanto custará às 
populações o gasto brutal de água!!!!!  Pede se bom senso, se uma refinaria de lítio é tão 
bom, a Northvolt é a gap que invistam em refinarias ao pé das minas....... 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 



${id#35} ID 47843 Ana Marques em 2022-08-25 

Comentário: 

Não ao extrativismo, não à indústria automóvel, sim à plantação de árvores, sim aos 
transportes colectivos de qualidade. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#36} ID 47839 Tiago Boanova da Silva em 2022-08-24 

Comentário: 

Todo os projectos que estejam direcionados à extração e processamento de litio sou 
feverosamente contra. Dado ao estado que certas paisagens portuguesa estão e vão sofrer 
com o processo. 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

${id#37} ID 47838 Alberto José Matias Rosario em 2022-08-24 

Comentário: 

Concordo com o projeto. É uma mais valia significativa para a descarbonização do país. 
Alberto Matias 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Concordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 



${id#38} ID 47834 Carla Maria do Rosário Costa em 2022-08-24 

Comentário: 

Oponho-me a este projecto pela reduzida relevância económica associada a um muito 
elevado impacto ambiental, com riscos muito elevados junto de uma reserva natural e 
meios aquíferos. Este projecto nunca deveria existir! 

Anexos: Não 

Estado: Tratada 

Tipologia: Discordância 

Classificação:  

Observações do técnico: 
 

 

















































































































































































































































































































 Parecer 
 
 

______________________________________________________________________________________________________________________ 
ZERO – Associação Sistema Terrestre Sustentável - www.zero.ong 

 

Parecer relativo à Proposta de Definição de Âmbito do EIA da Unidade 
Industrial de Conversão de Lítio 

 

A ZERO – Associação Sistema Terrestre Sustentável, com base na consulta dos documentos 
disponibilizados no Portal Participa, vem por este meio apresentar o seu parecer relativo 
à Proposta de Definição de Âmbito do EIA da Unidade Industrial de Conversão de Lítio, a 
localizar-se no interior do perímetro da área industrial da Sapec Bay, no município de 
Setúbal. A área de estudo é de 50 hectares, sendo expectável que a área ocupada pelo 
projeto seja de 25 hectares. 

O documento em consulta pública, e como seria expectável pouco adianta sobre no que 
efetivamente consiste o projeto e potenciais impactes negativos decorrentes da instalação 
da unidade industrial. É feita uma boa apresentação de toda a metodologia a ser seguida 
no âmbito do Avaliação de Impacte Ambiental a realizar e o conjunto de descritores 
ambientais a abordar. 

Contudo, e com base no parco enquadramento que é feito do projeto para instalação de 
uma unidade industrial de conversão de lítio, importa tecer algumas considerações: 

Ponto um – Embora seja referido que a área de estudo não interceta nenhuma área 
classificada, a Reserva Natural do Estuário do Sado é adjacente ao limite norte da área do 
projeto e a Zona Especial de Conservação (ZEC) Estuário do Sado PTCON0011 – situa-se a 
cerca de 380 metros do limite norte da área do projeto. Outras tipologias de classificação 
abrangem áreas a pouco mais de 1 km de distância. Preocupa-nos desde logo a proximidade 
da unidade industrial destas áreas classificadas e o impacte significativo que poderá ter 
sobre a fauna, nomeadamente a avifauna nidificante assim como o meio aquático e 
biodiversidade associada. 

Ponto dois – É referido que o relatório de Diagnóstico do PNPOT, apresenta como objetivo 
a “A construção de uma economia mais competitiva, inclusiva e sustentável, evidencia a 
importância de construir geografias inteligentes assentes em processos mais inovadores e 
colaborativos e que possam rentabilizar os ativos de cada território”. Acresce que é 
referido que o projeto da Unidade Industrial de Conversão de Lítio, pretende contribuir 
para otimizar a valorização sustentada dos recursos geológicos e mineiros nacionais. 

Acontece que não encontramos mencionada qual a origem dos recursos mineiros a utilizar. 
Serão nacionais? Serão importados? Serão um mix? Acresce que, sabendo que a nível 
nacional até ao momento só existem dois projetos em fase mais avançada para 
eventualmente virem a entrar em laboração (Covas do Barroso e Montalegre), e que um 
deles prevê a instalação de uma unidade hidrometalúrgica, torna-se difícil perceber a parte 
de valorização dos recursos nacionais. Acresce que instalar uma unidade desta natureza a 
quase 500 km de distância das áreas que em Portugal são hoje tidas como potenciais para 
a exploração do recurso lítio, é algo que é contrário à urgente necessidade de alteração 
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de paradigma na sociedade de forma a resolver a emergência climática que já afeta 
milhões de pessoas na Europa. 

Ponto três – Parece-nos que o PDA falha ao não apresentar uma segunda opção para a 
instalação da unidade industrial.  

Ponto quatro – É referido no documento que em 2016, o Governo português comprometeu-
se também a alcançar a neutralidade carbónica até 2050, através do Roteiro para a 
Neutralidade de Carbono 2050, com uma redução de 85-90% dos gases com efeito de estufa 
(GEE), sendo que esta unidade industrial representa uma oportunidade para o 
desenvolvimento económico devido à procura de hidróxido de lítio monohidratado no 
mercado nacional e internacional, induzida pela transição energética, em particular, a 
substituição gradual de veículos com motores a combustão por veículos elétricos. 

Contudo, e para uma produção estimada de 28.000 a 35.000 toneladas por ano de produto 
final, durante uma vida útil de 25 anos, com a criação de 200 postos de trabalho diretos, 
3000 empregos na região e um valor de investimento estimado de 700 milhões de euros, 
existe uma questão que não encontra resposta. Qual a ambição ao nível da sustentabilidade 
deste projeto? 

Não existe menção à quantidade de energia que vai ser necessária para o funcionamento 
da unidade industrial; quais as fontes renováveis que serão utilizadas; qual o acréscimo de 
renováveis que será necessário instalar para fazer face às necessidades deste projeto tendo 
em consideração um conjunto de outros projetos como, por exemplo, de produção de 
hidrogénio verde. Existe um direcionar para o Estudo de Viabilidade que está a ser 
elaborado. Avança-se com um PDA sem que o estudo de viabilidade esteja elaborado? No 
mínimo, incompreensível. 

É referida a possibilidade de passagem do consumo de gás para hidrogénio, mas algo muito 
vago e evidentemente ainda pouco pensado e concertado com eventuais projetos para 
produção deste gás a partir de fontes renováveis. Somente é referido que, “A médio prazo, 
espera-se que a tecnologia evolua viabilizando a utilização de H2 verde ou uma mistura de 
combustível verde no pré-tratamento térmico da espodumena (calcinação). A mistura 
poderá consistir, por hipótese, em biogás não filtrado com hidrogénio verde e amónia.” 
Relativamente a este ponto, a combustão da mistura que sugerem, caso inclua amónia, é 
um possível  substituto de Gás Fóssil que comporta riscos quanto à emissão de NOx (potente 
gás com efeito de estufa), que é necessário quantificar. 

O mesmo se passa com o consumo de água. São mais as interrogações que os 
esclarecimentos. 

Para que o contributo para uma transição energética seja real e concreto, torna-se 
importante conhecer qual a pegada de energia e água associada à produção de produto 
final para a indústria de baterias. Será um completo contrassenso produzir algo que 
contribua para a transição energética com uma elevada pegada, quando Portugal 
alegadamente quer ser pioneiro nesta área.  

Ponto cinco – Preocupa-nos a questão ligada à utilização de substâncias perigosas, 
nomeadamente ácidos cujos acidentes poderão ser gravosos para o ambiente envolvente, 
assim como para as águas subterrâneas, tendo em consideração que a área de estudo está 



 Parecer 
 
 

______________________________________________________________________________________________________________________ 
ZERO – Associação Sistema Terrestre Sustentável - www.zero.ong 

inserida numa área estratégica e de proteção e recarga de aquíferos, e portanto, Rerserva 
Ecológica Nacional. Deverá ter uma análise de risco realista. 

Ponto seis – o PDA aponta para a produção de diversos tipos de resíduos e subprodutos, 
mas não esclarece quais as quantidades em causa e não é muito explícito sobre os destinos 
previstos para os mesmos, nem sobre a sua perigosidade. 

De acordo com a proposta de definição de âmbito do EIA da unidade industrial de conversão 
de lítio (PDA): 
 
“A Unidade Industrial de Conversão de Lítio, como indústria de transformação química, 
utilizará concentrado de espodumena, proveniente da mineração de lítio, para obter como 
produto final o hidróxido de lítio monohidratado, utilizado para a fabricação do cátodo 
das baterias elétricas. Considerando as tendências do mercado, existe a possibilidade de 
a Unidade Industrial de Conversão de Lítio receber também como matéria-prima outros 
produtos intermédios de lítio que resultam de tratamentos a montante na cadeia de valor 
(ex: sulfato de lítio, carbonato de lítio technical grade). 
 
Os subprodutos resultantes do processo produtivo (nomeadamente os aluminossilicatos, 
gesso e sulfato de sódio) serão utilizados diretamente em processos industriais (na 
atividade da “prática industrial normal”) que “circularizam” estes subprodutos, re-
introduzindo-os na cadeia de valor. São exemplo desses potenciais utilizadores a indústria 
cimenteira e/ou do papel e celulose locais. 
 
A produção estimada para a Unidade Industrial de Conversão de Lítio é de 28.000 a 35.000 
toneladas por ano de produto final, durante uma vida útil de 25 anos.” 
 
Em termos de processo industrial é referido que: 
 
“O concentrado de espodumena é recebido e armazenado, e posteriormente, transportado 
por um tapete rolante até ao calcinador. O concentrado pode ser misturado e moído, se 
necessário, antes de entrar no calcinador.  
Neste equipamento o concentrado de espodumena é calcinado entre 1050-1100°C para 
ativação da espodumena (alteração da estrutura de α-SC para β-SC). O calcinado 
resultante é então misturado com ácido sulfúrico (H2SO4) a cerca de 250°C para formação 
de sulfato de lítio.  
A solução de sulfato de lítio é depois lixiviada com água para dissolução do sulfato de lítio 
(Li2SO4) e extração do lítio. Nesta etapa do processo são produzidos aluminossilicatos que, 
por serem um subproduto, serão, em princípio, encaminhados para a indústria cimenteira 
(ex. Secil, Cimpor).  
A solução de sulfato lítio é, de seguida purificada aumentando o pH em dois passos. No 
primeiro passo (“Neutralização”) é adicionado carbonato de cálcio (CaCO3) ou hidróxido 
de cálcio (Ca(OH)2) que neutraliza a solução e produz gesso (CaSO4.2H2O) que, por ser um 
subproduto, será, em princípio, encaminhado para a indústria de gesso laminado ou 
indústria cimenteira. 
No segundo passo (“Purificação”) é adicionado carbonato de sódio (Na2CO3) e hidróxido 
de sódio (NaOH) para remover impurezas como cálcio, magnésio e manganês que serão, 
em princípio, transportados para aterro. A última etapa de purificação consiste numa 
troca iónica para reduzir impurezas como o cálcio para níveis de ppm.  
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Depois de removidas as impurezas, a solução de lítio purificada passa por um processo de 
conversão com hidróxido de sódio para produção de hidróxido de lítio (LiOH). Nesta etapa 
do processo é produzido sulfato de sódio (Na2SO4) que, por ser um subproduto, será, em 
princípio, encaminhado para a indústria de detergentes ou papel e celulose (p.e, 
Navigator).”   
 
Conclui-se que, do conjunto de processos unitários que conduzem à produção do hidróxido 
de lítio monohidratado, resultam diferentes subprodutos e resíduos, nomeadamente 
sulfato de sódio, aluminossilicatos, gesso e produtos resultantes da remoção de impurezas, 
bem como lamas provenientes da salmoura residual, entre outros, sendo referido que para 
os aluminossilicatos, o gesso e o sulfato de sódio, será feito um procedimento de 
Desclassificação de Resíduos e atribuição da classificação como subprodutos para 
integração na “prática industrial normal” de outras indústrias, na aceção do artigo 91.º do 
NRGGR. 
 
Este PDA faz uma descrição razoável do processo industrial em causa, identificando as 
diversas operações e a tipologia dos resíduos/subprodutos gerados em cada um delas, no 
entanto, apesar de apresentar números sobre a produção de 28.000 a 35.000 toneladas por 
ano de produto final, não dá qualquer indicação sobre as quantidades dos diversos tipos de 
resíduos/subprodutos que que se estima poderem vir a  ser produzidas, o que consideramos 
uma falha grave deste PDA. 
 
Em suma, este é um projeto que após a leitura da Proposta de Definição de Âmbito em 
consulta pública suscita mais interrogação do que esclarecimentos. 
 
Assim, considera-se que este PDA deveria ser reformulado de forma a incluir pelo menos a 
seguinte informação: 
- apresentar uma estimativa da produção de cada uma das tipologias de resíduos e 
subprodutos, de modo a que seja possível ter, já nesta fase, uma ideia do balanço de 
massas deste processo industrial; 
- disponibilizar informação clara sobre o consumo energético ao nível de eletricidade, gás 
natural e outros combustíveis fósseis; 
- apresentar uma estimativa sobre a utilização de energias renováveis em todo o processo 
produtivo; 
- identificar uma segunda opção de localização; 
- clarificar a origem da matéria-prima: nacional ou importada. 
 

13 de setembro de 2022 

A Direção da ZERO – Associação Sistema Terrestre Sustentável 

 



 

 

Consulta Pública do “PDA do EIA da “Unidade Industrial de Conversão do Lítio” nº 225 

 

PDA  (Proposta de Definição de Âmbito) nº 225 atribuído e coordenado pela Agência Portuguesa 
do Ambiente, I.P. (APA) que dará posterior origem ao necessário Estudo de Impacto Ambiental 
(EIA) para a implantação de uma Unidade Industrial de Conversão de Lítio, em Setúbal na Sapec 
Bay, promovida pela Aurora Lithium, S.A., “Join venture” entre Galp e Northvolt.   
 
Para além do constante no presente PDA, há que salvaguardar – prioritariamente - as seguintes 
questões: 
 

a) Vai-se colocar na mesma zona, onde já existe a vizinha Unidade de Produção de Papel 
da “The Navigator Company”, que “consumirá tanto ou mais água que a Cidade de 
Setúbal”, uma Unidade de Conversão de Lítio que consome bastante água em todos os 
ciclos da sua produção ?  
 
Tanto mais que se está a verificar na Europa (incluindo Portugal) o grave problema de 
baixas pluviosidades e consequentes baixas dos níveis de águas fluviais, e secas, 
podendo afetar ainda mais os aquíferos subterrâneos.  
 
Não está prevista uma Unidade Complementar de Dessalinização da água, do Estuário 

do Sado e Oceano Atlântico ?  

 
b) Vai-se colocar junto a zonas urbanas da Cidade de Setúbal (Faralhão, Praias do Sado) 

uma Unidade Industrial de Conversão de Lítio, com níveis de emissão de gases e ruído 
provavelmente significativos ?  
 
Não seria preferível aproveitar o ex-Terminal Eurominas, mais afastado do casco 

urbano da Cidade de Setúbal ? 

 

c) Dado que os sub-produtos da conversão de Lítio podem servir indústrias como a 
Cimenteira, servirá como argumento para que a SECIL continue a esventrar o Parque 
Natural da Serra da Arrábida, e poder continuar a emitir gases nocivos à Qualidade de 
Vida das Populações ? 

 
           Obs.: O argumento para o Norte Litoral  não ter querido a extração de Lítio, foi de 
                     que estavam num Parque Natural ! Nem Matosinhos quis a Refinação do Lítio,  
                     apesar do encerramento da sua Refinaria de Petróleo !  
                     E na Região de Setúbal, com Parque e Reserva Naturais, e a SECIL e agora  
                     a Refinação de Lítio, já podem ser ?    
                     
                     Em 2012, um Estudo sobre “Cidades Inteligentes” considerou Setúbal como a 

                     Capital de Distrito de Portugal, a menos Sustentável (menos amiga do Ambiente) !  

                     Vai ter que continuar assim ? 
 

d) Sendo um Projeto de interesse Estratégico da União Europeia, o facto de Portugal ser o 
país com as maiores reservas de Lítio da Europa, e a Refinação de Lítio também ficarem 



em Portugal, com todos os problemas ambientais que acarretam, será justo que 
Espanha fique com as 2 fábricas de Baterias para Veículos Automóveis Elétricos 
(Valência e Navalmoral de La Mata) na Península Ibérica, a fase da Cadeia de Valor com 
maior Valor Acrescentado, mais lucrativo, e não poluentes ? 

 
Obs.: Referido pelo Primeiro Ministro Espanhol estas fábricas de Baterias para Veículos 
Automóveis Elétricos a implantar em Espanha são “a chave do Sector Automóvel em 

Espanha”...e Portugal fica com a parte mais pobre e mais penalizante ambientalmente 
da cadeia de valor ? 

              
Onde está a justa compensação para Portugal, colocando uma fábrica de baterias para 
veículos elétricos, na região de Setúbal, onde está implantada a Autoeuropa (VW) 
construtora de veículos automóveis, situada a juzante da cadeia de produção de 
baterias elétricas de Lítio para veículos automóveis elétricos ? 
E também por razões logísticas ? 
 
Será que, tendo a Volkswagen (VW) optado por instalar uma Unidade de Fabricação de 
Baterias em Valência, fornecendo a sua fábrica de veículos Automóveis VW-Navarra, em 
Pamplona, e a quem a VW já lhe atribuiu a produção de veículos automóveis elétricos. 
 
Mas ao contrário, não contemplou a AutoEuropa para produzir o seu 1º veículo 
automóvel elétrico ? Não será mais um sinal para a VW acabar com a continuidade da 
Autoeuropa, em Palmela ?  
 
Uma fábrica de Baterias na Região de Setúbal, perto da Autoeuropa, poderia ser mais 
um factor para que a VW se decidisse pela Transição Energética dos Veículos a produzir, 
na Autoeuropa, a exemplo do que aconteceu com as prensas.   
  
No entanto parece estar a acontecer o contrário, contribuindo para a hipótese da 
Autoeuropa (VW) perder a importante corrida à transição energética para veículos 
elétricos (incluindo veículos a Hidrogénio que usam – apesar de menos potentes e mais  
pequenas, também baterias à base de Lítio) e a prazo "obrigar" ao encerramento da 
Autoeuropa ? 
 

Participação de António Manuel Caldeira Lucas,  
(C.C. nº 202 57 59, caldeiralucas2010@gmail.com ; +351 965 396 976) 

 
Setúbal, 13.9.2022 
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Posição da Quercus sobre a Proposta de Definição do Âmbito do Estudo de Impacte 

Ambiental da ‘Unidade Industrial de Conversão do Lítio’ 

A Quercus – Associação Nacional de Conservação da Natureza vem apresentar a sua 
participação na fase de Consulta pública referente à Proposta de Definição de Âmbito do 
Estudo de Impacte Ambiental da ‘Unidade Industrial de Conversão do Lítio’, promovido pela 
“Aurora Lithium S.A.”. 
 

Assim, no contexto de Projeto de Definição de Âmbito (PDA) a Associação considera que a 

“Identificação de Questões Significativas” (ponto 5) não se encontra devidamente 

desenvolvido, nomeadamente:  

• Sistemas Ecológicos | não se encontra claro a abrangência do estudo a desenvolver 

relativamente aos sistemas ecológicos que vão ser alvo de estudo, em concreto, 

consideramos imprescindível que sejam estudados de forma detalhada e aprofundada os 

sistemas aquáticos, em especial as pradarias marinhas. 

Do mesmo modo, consideramos que deve ser tida em consideração especial (devido à muito 

grande importância) uma análise à Caldeira de Tróia tendo em consideração que é conhecida 

a sua elevada relevância como nursery zone do estuário do Sado. Uma vez que a Caldeira de 

Tróia fica fora da área de estudo definida no PDA (figura 6.2), consideramos que a análise a 

realizar deverá ser realizada no próprio EIA (a título excecional) ou em estudo próprio anexo 

ao EIA.  

Num contexto de complementaridade, a Quercus - ANCN considera que, no presente projeto, 

o EIA deve contemplar também uma análise exaustiva da fase de construção do projeto no 

sentido de, por exemplo, serem contabilizadas (em perspetiva) as emissões de gases com 

efeito de estufa (com conversão em CO2eq) no sentido de ser feita respetiva compensação.  

 

PARTICIPAÇÃO PÚBLICA 

Consideramos imprescindível que a Unidade Industrial de Concentração de Lítio tenha à 

partida um balanço neutro de emissões, no sentido de fazer baixar a pegada ecológica do 

produto final refinado (hidróxido de lítio monohidratado | LiOH.H2O). 

A Associação considera que as compensações relativas à fase de construção devem ser 

efetuadas tão breve quanto possível, preferencialmente no decurso dos dois anos de 

construção. Não obstante (dependendo do valor de compensação apurado), vemos como 

possível também que as ações de compensação da fase de construção possam ser estendidas 

aos dois primeiros anos de laboração da Unidade Industrial de Concentração de Lítio.  

A Quercus - ANCN sublinha ainda que a área de estudo interseta com o biótopo de Corine 

“Estuário do Sado”, e faz fronteira a norte com a fronteira sul da RN Estuário do Sado, o que 

no nosso entender exige especial atenção. Aproveitamos para colocar à consideração a 

definição e delimitação de uma “zona de defesa” da área de estudo em relação à RN Estuário 

do Sado/biótopo de Corine “Estuário do Sado”.  

 
Lisboa, 13 de setembro de 2022 
 
A Direção Nacional da Quercus – Associação Nacional de Conservação da Natureza 



2 
 

 



 

GPSA – Grupo pela Preservação da Serra da Argemela 

1/8 
https://gpsa-preservacao-da-serra-da-argemela.webnode.pt/ 

https://www.facebook.com/serradaargemela/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONSULTA PÚBLICA 

PROPOSTA DE DEFINIÇÃO DE ÂMBITO DO 

ESTUDO DE IMPACTE AMBIENTAL DA 

"UNIDADE INDUSTRIAL DE CONVERSÃO DO LÍTIO" 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://gpsa-preservacao-da-serra-da-argemela.webnode.pt/
https://www.facebook.com/serradaargemela/


 

GPSA – Grupo pela Preservação da Serra da Argemela 

2/8 
https://gpsa-preservacao-da-serra-da-argemela.webnode.pt/ 

https://www.facebook.com/serradaargemela/ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

PARECER  

da associação 

GPSA - GRUPO PELA PRESERVAÇÃO DA SERRA DA ARGEMELA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://gpsa-preservacao-da-serra-da-argemela.webnode.pt/
https://www.facebook.com/serradaargemela/


 

GPSA – Grupo pela Preservação da Serra da Argemela 

3/8 
https://gpsa-preservacao-da-serra-da-argemela.webnode.pt/ 

https://www.facebook.com/serradaargemela/ 

 

O GPSA – GRUPO PELA PRESERVAÇÃO DA SERRA DA ARGEMELA 

(adiante, GPSA), Associação de direito privado e sem fins lucrativos, com o NIPC 

516400487 e sede na Rua da Escola, Edifício da Antiga Escola do 1º ciclo, na freguesia de 

Barco, concelho de Covilhã, no âmbito da consulta pública a que está submetida a Proposta 

de Definição de Âmbito (PDA) do Estudo de Impacte Ambiental (EIA) da Unidade Industrial 

de Conversão do Lítio, vem expor e indicar os aspetos que devem ser integrados no EIA, 

como segue: 

I. CONSIDERAÇÕES PRÉVIAS 

a) A associação GPSA, conforme os seus estatutos, tem como objeto social a 

preservação e o desenvolvimento sustentado da serra, onde se localiza a Argemela, 

localmente mais conhecida como a Serra da Argemela, bem como do Rio Zêzere, através do 

envolvimento das comunidades locais, do fomento de práticas ecológicas sustentáveis, do 

aproveitamento do património natural, histórico e cultural existente, por forma a que estes 

valores se afirmem como fatores de desenvolvimento socioeconómico da região. 

Na prossecução do seu objeto social, deve o GPSA, designadamente, opor-se a 

quaisquer iniciativas que se proponham explorar os recursos naturais existentes na serra da 

Argemela e no Rio Zêzere, com ou sem finalidade lucrativa, em colisão com os valores e fins 

perseguidos pela Associação, bem como, deve desenvolver, por iniciativa própria ou a 

solicitação de terceiros, (…) pareceres relativos à biodiversidade, cultura, património e 

conservação da Serra da Argemela e Rio Zêzere, ou relativos a quaisquer outras áreas que 

a Associação esteja capacitada a realizar; 

b) Nos termos dos art.os 5º e 12º do Decreto-Lei nº 151-B/2013, de 31 de outubro 

(Regime Jurídico da Avaliação de Impacte Ambiental - RJAIA), o facultativo procedimento 

da definição do âmbito do estudo de impacto ambiental, prévio ao procedimento da avaliação 

de impacte ambiental a que se encontra sujeito o projeto da unidade industrial ora proposto, 

culmina com uma decisão da Agência Portuguesa do Ambiente sobre os aspectos que devem 

ser integrados no respetivo EIA, com o objetivo de uma avaliação integrada dos possíveis 

impactos ambientais significativos diretos e indiretos da execução do projeto e suas 

alternativas, por forma a aferir da sua viabilidade ambiental; 
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c) Atendendo a que: 

- Não é clara a origem da matéria-prima que a Unidade Industrial 

proposta pretende utilizar, havendo apenas uma referência genérica à proveniência 

“da mineração de lítio”; 

- Existindo a possibilidade de a matéria-prima provir de lugares 

distantes, deverão ser ponderados os impactos ambientais nos trajetos percorridos 

pelo seu transporte; 

- O projeto em apreço tem a intenção, entre outros objetivos, de otimizar 

a valorização sustentada dos recursos geológicos e mineiros nacionais (como se 

pode retirar da página 27, no âmbito da Medida 1.5 do Programa Nacional da 

Política de Ordenamento do Território “Planear e gerir de forma integrada os 

recursos geológicos e mineiros”); 

- Foi criado o Programa de Prospeção e Pesquisa de Lítio, relativo a 8 

áreas potenciais para lançamento de procedimento concursal para atribuição de 

direitos de prospeção e pesquisa (já sujeito ao procedimento de avaliação 

ambiental estratégica) e que não pode dissociar-se dos intentos de exploração de 

lítio; 

- Existe em Portugal uma forte contestação social à extração mineira de 

recursos metálicos, com destaque para o lítio, especialmente, da parte das 

populações diretamente afetadas por zonas de exploração; 

- Estão pendentes na Direção-Geral da Energia e Geologia vários 

pedidos de atribuição de direitos de prospeção e pesquisa de lítio; 

- Foram já celebrados contratos de concessão de exploração de lítio e 

metais associados, em território nacional; 

- Foi já celebrado um contrato de concessão de exploração de lítio e 

metais associados, relativo à área “Argemela”, sita nos concelhos da Covilhã e do 

Fundão (com o número de cadastro C-166), área de atuação por excelência do 

GPSA; 
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- Existe o perigo de esta Unidade Industrial poder, de algum modo, 

servir de pretexto ou pressão para ampliação da atual tendência de mineração a 

que Portugal tem vindo a ser submetido (muitos se referindo a um “plano de 

fomento mineiro”); 

- De uma parte, existem diversas alternativas, com vista a alcançar uma 

descarbonização, e, de outra, que a mobilidade elétrica, dependendo da extração 

de vários minérios para além do lítio, pode conduzir ao fomento desenfreado da 

mineração, atividade muito perigosa por natureza, que, se necessária, deve 

assegurar que respeita os mais elevados padrões ambientais e o pleno 

consentimento das comunidades locais; 

d) Entende o GPSA que os aspetos ora enunciados, intimamente ligados ao 

projeto, devem ser tidos em consideração no momento da fixação do âmbito do EIA, com 

vista a uma análise mais rigorosa dos possíveis impactos ambientais significativos diretos e 

indiretos da execução do projeto e suas alternativas, visto que é expectável que os fatores 

ambientais afetados pelo projeto se estendam muito para além da sua zona envolvente;  

e) Mais entende o GPSA que a viabilidade ambiental do presente projeto 

dependerá, igualmente, da viabilidade ambiental dos projetos de revelação e de exploração 

de depósitos minerais em território nacional. 

 

II. Assim, sucintamente, o GPSA vem destacar o seguinte: 

Portugal não tem capacidade para produzir minério de lítio, nem em 

quantidade nem em qualidade suficiente, que justifique a instalação de uma unidade 

industrial de conversão, bastando atentar nos dados que, anualmente, são publicados pela 

USGS (United States Geological Survey) e demais publicações científicas nacionais, de 

sobejo conhecimento público. 

Com efeito, quanto aos recursos mundiais, recorrendo aos dados de 2020, 

Portugal tinha apenas 0,3125% destes recursos, ao passo que países com maiores recursos: 

Bolívia, Argentina, Chile, USA, Austrália, China, Congo, Alemanha, Canadá, México e 

República Checa, apresentavam 93,5% desses recursos (o Mali, a Rússia e a Sérvia 

apresentam ainda algum destaque). 

https://gpsa-preservacao-da-serra-da-argemela.webnode.pt/
https://www.facebook.com/serradaargemela/


 

GPSA – Grupo pela Preservação da Serra da Argemela 

6/8 
https://gpsa-preservacao-da-serra-da-argemela.webnode.pt/ 

https://www.facebook.com/serradaargemela/ 

Neste pressuposto, e dado que Portugal tem sido sempre noticiado como 

referência europeia quanto às reservas de lítio que possuirá, o que, de todo, não é de estranhar 

uma vez que explora e utiliza concentrado deste elemento na indústria cerâmica, o GPSA 

manifesta a sua extrema preocupação quanto à possibilidade deste projeto vir a ser utilizado 

como forma de pressão política para a abertura de explorações mineiras em Portugal, e em 

particular na Argemela, onde nem a quantidade nem a qualidade do lítio e muito menos o 

local, recomendariam qualquer exploração mineira e, definitivamente, nunca a Céu Aberto. 

Mais, deve o projeto da Unidade Industrial ter em conta o perigo de utilizar 

matérias-primas extraídas de explorações associadas a problemas graves na saúde das 

populações locais, na gestão da água, na biodiversidade, ou associadas a acidentes graves e 

poluição do ar, água e solos, ou, ainda, e em nome do princípio da prevenção, associadas à 

probabilidade de existência destes problemas, no país ou no estrangeiro. 

Na realidade, se se atentar na legislação nacional, ao contrário de outras 

legislações (e são exemplos a legislação brasileira ou a chinesa) verifica-se que inexiste a 

previsão de um regime de prevenção de riscos associados a barragens de rejeitados, o que 

deixa as comunidades locais totalmente desprotegidas, podendo vir a ser licenciadas 

explorações a escassos metros de aglomerados urbanos, como sucede no caso da Argemela 

e das freguesias na sua envolvência.  

A PDA admite, no que se refere somente ao impacto visual das infraestruturas 

previstas que, entre os 500 e os 1000 m as componentes assumem elevada relevância no 

ambiente visual, preconizando que 3 000 m da área de intervenção é a distância a partir da 

qual as intervenções e alterações previstas se começam a diluir na paisagem envolvente. 

Ora, não estando legal e expressamente prevista uma distância de segurança 

entre as zonas de exploração mineira e os aglomerados populacionais, se a distância de 

3000m é considerada como aquela a partir da qual os efeitos visuais (negativos) se diluem, 

nesse caso, seguramente, a distância mínima que os projetos mineiros (também de lítio), a 

céu aberto, previstos para o território nacional deveriam respeitar, tem que ser muito superior, 

atendendo aos efeitos muito mais graves e nefastos que estas explorações provocam na saúde 

das populações e no ambiente envolvente, efeitos esses (poluição do ar, água, dispersão de 

poeiras tóxicas, vibrações, ruídos, desvalorização do património, etc.) reconhecidos e 
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sedimentados em vários estudos e artigos científicos nacionais e internacionais - proteção 

que, na realidade, não sucede. 

Neste particular, sublinha-se que os referidos projetos mineiros, a céu aberto, 

propostos ou com contrato de concessão, se situam quer dentro do perímetro dos 500 a 1000 

m quer no de 3 000 m, o que não assegura a segurança das populações (uma vez mais, como 

sucede no caso da Argemela e das freguesias na sua envolvência). 

Por outro lado, o Estado Português ainda não trouxe para a prática nos 

procedimentos de licenciamento dos projetos mineiros o princípio, segundo o qual, devem 

ser avaliados, previamente à atribuição de concessão, os respetivos potenciais impactos na 

saúde humana, na segurança das populações e no meio-ambiente, devendo, em caso de 

dúvida séria de que a exploração se possa fazer sem atingir negativamente os interesses 

socioambientais, ser recusada atribuição da concessão (à semelhança do previsto e estatuído, 

por exemplo, no Code Minier francês) – o que deixa as populações, uma vez mais, sujeitas a 

uma desproteção séria.  

Relembra o GPSA que o Pacto Ecológico Europeu defende também este 

princípio, uma vez que visa proteger, conservar e aumentar o capital natural da União 

Europeia, proteger a saúde e bem-estar dos cidadãos dos riscos dos impactos relacionados 

com o meio ambiente, além de que deve colocar as pessoas em primeiro lugar e prestar 

atenção às regiões. 

Sublinha ainda o GPSA que a Unidade Industrial proposta e a atividade 

mineira a ela diretamente ligada são intensivas nos gastos de energia e água, bem como, 

frequentemente, associadas à injustiça ambiental. 

Consequentemente, em nome dos princípios da precaução e da prevenção, 

bem como, em prol da transparência dos procedimentos, o projeto deveria deixar claro se o 

funcionamento desta unidade dependerá ou não do lítio que eventualmente venha a ser 

extraído em Portugal e certificar-se de que a matéria-prima tem origem em locais onde a 

proteção da saúde das populações locais e dos seus direitos fundamentais, assim como das 

várias componentes ambientais são asseguradas formalmente, com respeito pelos mais 

elevados padrões ambientais e o pleno consentimento das comunidades locais. 
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PELO EXPOSTO, 

Devem os aspetos aqui mencionados ser ponderados com acuidade na 

elaboração do Estudo de Impacto Ambiental, referente ao projeto da Unidade Industrial de 

Conversão do Lítio. 

 

 

Gabriela Ramos Margarido e Alfredo Serra Mendes 

(Pelo GPSA – Grupo pela Preservação da Serra da Argemela) 

https://gpsa-preservacao-da-serra-da-argemela.webnode.pt/
https://www.facebook.com/serradaargemela/


Participação da Associação Unidos Covas do Barroso quanto ao Estudo de Impacte
Ambiental da Unidade Industrial de Conversão do Lítio.
Acreditamos que a potencial criação de  unidade industrial de conversão  de lítio em
Portugal tem riscos econômicos e ambientais inaceitáveis.

Questionamos antes de mais  a viabilidade económica da refinaria. A GALP, associada
a vários consórcios, através da Petrogal SA, procura 981 milhões de euros do fundo
europeu destinado a Portugal ao abrigo do Plano de Recuperação e Resiliência para a
financiar. Apesar do entusiasmo e pressão do governo para a abertura de uma ou várias
refinarias em Portugal, não apareceu investimento privado para a financiar. Note-se que
companhias de mineração e outras  sujeitas ao escrutínio de investidores bem-informados e
conhecedores, se recusaram a comprometer-se com a construção da refinaria (cf Mining
Journal, Zero Hour for Lithium in Europe), mesmo debaixo de intensa pressão do Sr.
ex-Ministro Matos Fernandes (cf JNegócios “Governo só admite Projecto PIN com
construção de refinaria”). Em dezembro de 2020 a própria Galp apressou-se a desmentir
notícias adiantadas pelo Ministério encabeçado pelo então Sr. Ministro Matos Fernandes de
que iria converter a refinaria de petróleo acabada de encerrar em Matosinhos, numa
refinaria de lítio.(Cf. JNegócios “Galp diz que não há acordo para instalar refinaria de lítio
em Matosinhos para suecos.”).
Assumindo que o Tribunal de Contas permite que fundos europeus venham a financiar um
projecto com estes moldes que irá beneficiar uma companhia privada, sobre quem recai o
risco do investimento?
Há que ter em conta também que a volatilidade do mercado de lítio e o excessivo optimismo
que  levou a que várias companhias de mineração e refino enfrentassem insolvência nos
últimos dois anos, incluindo Nemaska Lithium e Altura Mining. Mesmo a chinesa Tianqui
Lithium Corp. enfrentou dificuldades quando o preço do lítio nos mercados financeiros ficou
abaixo das expectativas.

Considere-se também que o  fornecimento de concentrado de lítio para abastecer a refinaria
é incerto e inseguro. No que respeita a Portugal,  ainda que possam ser exploradas e
recebam aprovação ambiental, as reservas de lítio portuguesas ficam muito aquém das
necessárias para abastecer a refinaria satisfatoriamente. O projeto mais avançado para
exploração de lítio em Portugal, a chamada Mina do Barroso, continua sem aprovação
ambiental ao fim de mais de dois anos do processo de avaliação ter sido iniciado. Para além
do mais,  os custos ambientais que se conhecem  tornam-o  inaceitável para as
comunidades que lá vivem e para os organismos responsáveis pela gestão do território e
dos recursos por ele afectados.
Quanto ao abastecimento ser feito com concentrado de lítio proveniente de outros países,
em outros continentes, levanta-se a questão relativamente a que países e a que minas,
abertas ou por abrir. Que justificação existe então para uma refinaria sem acesso garantido
a matéria-prima, dependente de minas em outros países, e outros continentes,  contrária à
directiva europeia que visa a segurança de abastecimento sustentável na Europa?

https://www.mining-journal.com/project-finance/news/1367501/zero-hour-for-lithium-in-europe
https://www.mining-journal.com/project-finance/news/1367501/zero-hour-for-lithium-in-europe
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Por último, são de referir os custos ambientais da refinação de lítio.

No estudo “Environmental impacts of lithium production showing the importance of primary
data of upstream process in life-cycle assessment” (2020) Jiang et al. Journal of
Environmental Management 262, os autores compararam o impacto da Avaliação de Ciclo
de Vida de um quilograma (1 Kg) de carbonato de lítio refinado, obtido a partir de rocha
sólida, e de um quilograma (1 Kg) de carbonato de lítio refinado, obtido a partir de cristais
de lítio (salmoura). Embora a unidade industrial em potência, planeada para Setúbal, tenha
como objetivo a obtenção de hidróxido de lítio, a relevância da comparação mantém-se.
Jiang et al. salientam que as baterias produzidas com lítio proveniente de
rochas têm impactos muito maiores do que as que são produzidas com lítio proveniente de
salares, uma vez que a refinação requer enormes quantidades de combustíveis fósseis e
químicos. Assim, analisando o custo ambiental em termos de impactes na produção de
CO2, e acidificação, o lítio proveniente de rochas representa entre 17% a 32% do custo
ambiental  de todos os minerais necessários.
Concluem que “ os impactos ambientais do lítio por LRT (Lithium Rock Technology) são
muito maiores do que os da LBT (Lithium Brine Technology). A razão principal é que o LRT
requer uma quantidade considerável de combustíveis fósseis e químicos para fundir a
rocha, enquanto o LBT apenas precisa de energia solar para evaporar a água. Constatamos
também que, se as baterias de iões de lítio fossem fabricadas a partir destes dois tipos de
lítio, teriam impactos ambientais bastante diferentes.”
As conclusões derivam da avaliação de dez (10) factores de poluição ambiental:

● Potencial de Aquecimento Global (Global Warming Potential – GWP)
● Potencial de Acidificação (Acidification Potential – AP)
● Potencial Eutrófico (Eutrophication Potential – EP)
● Potencial de criação de ozono fotoquímico (Photochemical Ozone Creation

Potential – POCP)
● Esgotamento Abiótico de Combustíveis Fósseis (Abiotic Depletion of Fossil Fuels

– ADPf)
● Esgotamento Abiótico de Elementos Químicos (Abiotic Depletion of Chemical

Elements – ADPe)
● Uso de Água (Water Usage – WU)
● Potencial de Toxicidade Humana – Cancro (Human Toxicity Potential Cancer –

HTPC)
● Potencial de Toxicidade Humana - Não Cancro (Human Toxicity Potential Cancer

– HTPNC)
● Potencial Ecotoxicidade (Ecotoxicity Potential – ETP)

A conclusão do estudo é de que a transformação do lítio recorrendo a tecnologia à base de
rocha sólida é mais poluente em todos os fatores considerados. O coeficiente varia entre
nove (9) e sessenta (60) vezes mais poluente na refinação de lítio a partir de rocha.
Fica ainda claro na investigação que o processo de lixiviação representa o impacto mais
significativo em oito (8) dos dez (10) critérios analisados, com um peso massivo nos fatores
de toxicidade para humanos e ambiente, uso de água e esgotamento de elementos
químicos não renováveis.

https://www.sciencedirect.com/science/article/pii/S0301479720301882


Abordando o mérito da Proposta de Definição de Âmbito em avaliação nesta consulta
pública, interessa ainda referir que o aproveitamento dos subprodutos da transformação de
lítio é ainda uma incógnita. O documento sugere que serão feitas propostas a unidades
industriais relevantes quanto à recirculação dos subprodutos, mas deixa em aberto a
possibilidade de aterrar/armazenar as substâncias acessórias. Esta opção não só
representa um maior risco de acidente ecológico, como agrava os impactos ambientais pelo
não aproveitamento de recursos.

Pelos motivos apresentados, a Associação Unidos Covas do Barroso, em representação
dos seus associados, rejeita a pertinência da construção da Unidade Industrial de
Conversão do Lítio.



Processo de Participação Pública: Parecer da Associação The K-Evolution 

No âmbito do processo de consulta pública do documento de referência T2022-090-00-PDA 

Versão Final 2022-07-22 com a designação de Proposta de Definição de Âmbito do EIA da 

Unidade Industrial de Conversão de Lítio, a Associação The K-Evolution evidencia alguns 

aspectos que devem ser tidos em conta na validação deste processo. 

De acordo com a proposta apresentada, este projeto tem como objetivo otimizar a valorização 

sustentada dos recursos geológicos e mineiros nacionais, localizando-se na zona da Mitrena 

em Setúbal, mais concretamente, no Parque Industrial Sapec Bay. 

● Localização 

Começamos por destacar que o Estuário do Sado é designado como Reserva Natural desde 

1980 e cobre uma área de cerca de 240 km2. A instalação do projeto situa-se na envolvente 

próxima das diferentes áreas protegidas, entre as quais se destacam: 

● Reserva Natural do Estuário do Sado (adjacente à área do projeto); 

● Rede Natura 20001, nomeadamente: 

Zona Especial de Conservação (ZEC) Estuário do Sado PTCON0011 

(aproximadamente a 380 metros do limite norte da área do projeto); 

Zona de Proteção Especial (ZPE) Estuário do Sado PTZPE0011 

(aproximadamente a 1.800 metros do limite norte da área do projeto), que integra uma 

zona húmida de importância internacional inscrita na lista de Sítios da Convenção de 

Ramsar; 

● Important Bird Area (IBA) Estuário do Sado PTCON0011 (aproximadamente a 

1.800 metros do limite norte da área do projeto). 

Adicionalmente, intersecta com o biótopo de Corine “Estuário do Sado”, sítio de interesse  

para a conservação da Natureza. 

Consultando a Estratégia da Biodiversidade da UE para 20302, a mesma propõe alargar as 

áreas protegidas no espaço europeu para 30% tanto na área terrestre como marinha. O 

mesmo documento “recorda que, de acordo com as recomendações internacionais da UICN, 

as atividades industriais prejudiciais ao ambiente e o desenvolvimento de infraestruturas 

devem ser proibidas em todas as categorias de áreas protegidas”.3  

De acordo com a nova revisão do PDM da CM de Setúbal4, verificou-se uma reformulação da 

delimitação dos espaços verdes de proteção de uma área de 84,5 ha para 68,16 ha, 

justificada por já estar estabelecido nesta área uma zona industrial e com as necessárias 

infraestruturas de apoio logístico. Contudo, refere-se que é “assegurada uma zona tampão 

 
1 https://natura2000.eea.europa.eu/  
2 https://environment.ec.europa.eu/strategy/biodiversity-strategy-2030_pt 
3 https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2021-0277_PT.html  

4 https://novaresearch.unl.pt/en/publications/pmodelos-e-balan%C3%A7os-do-aqu%C3%ADfero-sedimentar 
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https://natura2000.eea.europa.eu/
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https://www.europarl.europa.eu/doceo/document/TA-9-2021-0277_PT.html
https://novaresearch.unl.pt/en/publications/pmodelos-e-balan%C3%A7os-do-aqu%C3%ADfero-sedimentar


de proteção e enquadramento à área sob jurisdição da Reserva Natural do Estuário do Sado, 

adjacente aos terrenos de ocupação industrial”. 

Parece-nos que esta decisão local recente é incompatível com a nova Estratégia de 

Biodiversidade. 

De acordo com o exposto, talvez valha a pena reconsiderar a localização da zona industrial 

da Mitrena e restringir o seu alargamento. 

● Recursos Hídricos, faunísticos, florísticos e florestais 

Continuando a consultar os mapas de localização da área de implantação do projeto, verifica-

se que este está integrado numa zona com cursos de água, pertencente ao aquífero “Mio-

Pliocénico do Tejo e Sado”, de grande relevância europeia e internacional, que abastece em 

quase exclusividade, 9 concelhos situados na Península de Setúbal. Verifica-se que “desde 

a metade do século passado, este aquífero tem sido alvo de extrações intensas para 

diversos fins, em resultado do desenvolvimento industrial, agro-pecuário e urbanístico 

da região”.3 

Neste aquífero, a recarga faz-se por infiltração da precipitação, infiltração nas linhas de água.5 

Assim, em virtude de estarmos a atravessar um período de seca severa no país, 

consideramos que o máximo cuidado com este recurso é fundamental, pois a extração 

intensiva deste recurso, colocará em causa o bom desenvolvimento e o bem-estar das 

comunidades locais, nacionais e até internacionais, dado que a água destinada a 

abastecimento público, é servida quase exclusivamente por via subterrânea.3 

Notícias recentes alertam para a necessidade de proteger o aquífero subterrâneo, referindo 

o aumento dos casos de poluição destes no distrito de Setúbal,gerando grande preocupação 

de nível nacional, nomeadamente das autoridades locais, que se encontram a adoptar 

medidas de poupança e melhor gestão dos recursos existentes. Além de que o próprio 

relatório refere que a área é de elevado risco de erosão hídrica do solo, aspecto evidenciado 

no Plano Local de Adaptação às Alterações Climáticas da Arrábida -PLAAC-Arrábida6 como 

um perigo climático associado à precipitação e reforça a tendência de seca meteorológica 

cada vez mais acentuada na região. 

Francisco Ferreira, Presidente da Associação ZERO, sublinhou que “temos de preservar as 

águas subterrâneas, porque são mais resilientes. Resistem melhor aos períodos de seca, não 

evaporam com tanta facilidade e não estão dependentes de quem as tira a montante.”7  

Dado o valor deste recurso natural, considera-se preocupante e de aspecto extremamente 

sensível, a informação contida no relatório que refere “na fase atual do projeto, a origem da 

água a utilizar para abastecimento da Unidade Industrial de Conversão de Lítio ainda é 

preliminar, estando em estudo diferentes opções de solução que estão dependentes da 

quantidade e qualidade necessárias para o processo.”  

 
5 https://snirh.apambiente.pt/snirh/_atlasagua/sistemasaquiferos/mostra_ficha.php?aquif=T3  
6 http://plaac.ena.com.pt/?cix=noticia216503&curr=818&lang=1ang=1  
7 https://semmais.pt/2022/03/29/zero-alerta-para-necessidade-de-proteger-aquifero-subterraneo-do-distrito-sadino/  

http://plaac.ena.com.pt/?cix=noticia216503&curr=818&lang=1ang=1
https://snirh.apambiente.pt/snirh/_atlasagua/sistemasaquiferos/mostra_ficha.php?aquif=T3
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Segundo informação contida neste relatório, o mesmo dá uma estimativa de quantidade de 

produção de lítio, assim, depreende-se que será possível estimar a quantidade de água 

necessária para utilizar no decorrer da operação da unidade industrial. 

Para a validação deste EIA será de todo importante saber a priori uma estimativa da 

quantidade necessária para a operacionalidade da unidade industrial. Estando o país e o 

Mundo a atravessar uma época de alterações climáticas, com elevada escassez de recursos 

hídricos, nomeadamente água potável, a apresentação de uma solução de água reutilizada 

parece-nos a solução mais adequada. 

Destaca-se ainda o texto expresso no relatório, (pág. 49): “As captações de água subterrânea 

são o primeiro elemento da rede pública de abastecimento de água, constituindo “(…) 

importantes origens de água, efetivas ou potenciais, que importa preservar. Porém, a 

qualidade das águas subterrâneas é suscetível de ser afetada pelas atividades 

económicas, designadamente usos e ocupações do solo, em particular pelas áreas 

urbanas, infraestruturas e equipamentos, agricultura e zonas verdes. A contaminação 

das águas subterrâneas é, na generalidade das situações, persistente, pelo que a 

recuperação da qualidade destas águas é, em regra, muito lenta e difícil. A proteção das 

águas subterrâneas constitui, assim, um objetivo estratégico da maior importância, no quadro 

de um desenvolvimento equilibrado e duradouro (…)” (Servidões e Restrições de Utilidade 

Pública, 2011). Efetivamente, nos termos do artigo 7.º do Regulamento em revisão do Plano 

Diretor Municipal de Setúbal, o regime de proteção às captações de água para abastecimento 

público segue as servidões administrativas e as restrições de utilidade pública. Na área de 

estudo não se encontram zonas de proteção de captações subterrâneas para abastecimento 

público”.  

Conforme informação relatada acima, identifica-se uma potencial contaminação deste 

recurso finito, de recuperação complexa, e para tal não são identificadas medidas profundas 

que o salvaguardam. 

O presente relatório, informa ainda que “Da informação disponível, nomeadamente no 

Sniamb, verifica-se que na área de estudo não existem captações de água para 

abastecimento público, nem perímetros de proteção. Também não foram identificadas, na 

área de estudo, captações de água subterrânea para uso privado. Contudo, de acordo com 

a informação fornecida pela Sapec, a própria tem atualmente três furos equipados, em que 

apenas um furo está em funcionamento. No ano de 2021, a Sapec Bay utilizou pouco mais 

de 95.000 m3 do furo em funcionamento, embora a licença seja para 110.000 m3 /ano. Os 

outros dois furos de água subterrânea, que não se encontram em funcionamento, têm 

licenças de funcionamento para 360.000 m3 /ano cada.” 

Face ao exposto acima, verifica-se que existe uma necessidade de adequar as licenças 

aprovadas às ameaças da realidade atual. 

Adicionalmente, salienta-se que o presente projeto deverá identificar soluções alternativas ao 

uso da água proveniente do aquífero do Sado, por tratar-se de uma zona de grande 

vulnerabilidade e elevado risco. 

Destaca-se que a linha de água existente no local em causa drena precisamente para as 

áreas de proteção acima mencionadas, onde se encontram estabelecidas aquiculturas e 



sapais. Por isto,  há a necessidade de salvaguardar a qualidade da água, não podendo ser 

colocado em causa a viabilidade daquela atividade que foi reconhecida como prioritária, numa 

estratégia de desenvolvimento não só local, mas nacional, em função da aptidão natural da 

área e dos diversos habitats naturais existentes. 

No estuário, são de destacar os bancos de areia permanentemente submersos, onde 

sobrevivem pradarias marinhas, verdadeiras florestas de plantas aquáticas que, para além 

de sequestrarem carbono, contribuindo para a mitigação das alterações climáticas, servem 

ainda de habitat para muitas espécies. 

De entre as espécies que possuem estatutos de conservação nacional e internacional, um 

largo número habita o Estuário do Sado, um local de grande riqueza biológica e uma 

importante zona de desova e de crescimento de muitas espécies, pelo que estamos 

legitimamente preocupados com os danos que poderão ser provocados na paisagem e na 

biodiversidade com a exploração de enormes recursos de água e sua respetiva 

contaminação, com a previsível degradação da qualidade do ar e aumento do ruído nas zonas 

adjacentes ao local da instalação. 

Consideramos, assim, os recursos hídricos como fator ambiental mais relevante na avaliação 

para uma futura instalação, destacando-se também a importância de uma adequada análise 

de riscos de forma a prevenir e evitar a ocorrência de qualquer contaminação, assegurando 

a proteção das águas superficiais e subterrâneas, solo, fauna e flora da zona circundante. 

● Solos e Resíduos 

Relativamente ao uso do solo, o relatório refere que na fase de construção o solo sofrerá 

como principais impactes:  

1)compactação e riscos de erosão, referindo, no entanto, que estes impactes são 

negativos e de magnitude reduzida por afetar solos de reduzida aptidão agrícola.  

2) a contaminação do solo, em resultado de derrames acidentais de óleos e 

combustíveis, referindo que poderão determinar impactes negativos, embora pouco 

prováveis se forem adotadas as medidas de minimização propostas no EIA relativamente à 

gestão de resíduos. 

Na fase de exploração, os impactes produzidos ao nível dos solos poderão ter origem num 

acidente que ocorra no exterior numa área não impermeabilizada, durante o transporte 

para/da instalação, por ruptura dos recipientes de armazenamento dos resíduos ou durante 

as operações de transvase.  

Ainda na fase de exploração, vários subprodutos e resíduos foram identificados, pelo que 

dado o seu nível de perigosidade deverá ser efetuada uma análise mais detalhada sobre os 

riscos e perigosidade dos mesmos. 

● Ruído, Energia e Qualidade do Ar 

Salienta-se que relativamente ao ruído, as medidas de mitigação a adoptar devem ter em 

atenção a proximidade de uma zona protegida, pelo que se considera que as regras devem 

ser mais restritas do que as contempladas no Regulamento Geral do Ruído (RGR). 



Relativamente à eficiência energética, o relatório refere uma intenção de recorrer à 

substituição do combustível- gás natural, por uma energia mais limpa, no entanto, não 

identifica alternativas. Considera-se importante a apresentação de um plano de 

implementação de medidas de eficiência energética. 

No que se refere à Qualidade do Ar, o presente relatório não apresenta dados de possíveis 

fontes de emissão resultante do processo, nem um plano de monitorização para as mesmas. 

Nota final 

Não obstante a promessa de desenvolvimento sócio-económico para a região – com previsão 

de criação de 200 postos de emprego diretos –, temos consciência de que a citada unidade 

está na envolvência de uma zona sensível e que uma análise detalhada sobre o valor dos 

serviços de ecossistema em causa, nomeadamente o valor da água potável, valor do solo, o 

valor do ar respirável, ou seja, o valor ecológico deste local. Será pois necessário 

contrabalançar  o valor económico versus perda de biodiversidade e desta forma avaliar se o 

saldo é positivo ou negativo.  

Tendo como premissa um desenvolvimento sustentável assente nas visões internacionais e 

europeias da Agenda 2030 e do Pacto Ecológico Europeu, deverá considerar-se uma 

localização alternativa à instalação do projeto, nomeadamente num parque industrial não 

adjacente a uma Reserva Natural. 

Segundo a Estratégia Nacional de Conservação da Natureza e Biodiversidade (ENCNB- 

2025)8 é objetivo claro, alterar a perceção que é usualmente tida destas áreas, dado que 

estas contribuem para um desenvolvimento sustentável e duradouro da “nossa casa comum”, 

designadamente, através das funções de sequestro do carbono, da manutenção da 

biodiversidade, da valorização do território e da paisagem, do aproveitamento dos recursos 

endógenos. 

Em suma, entendemos o valor económico da instalação de uma unidade fabril de conversão 

de lítio para o País, no entanto, considera-se que esta instalação não reúne as condições 

ideais para o local selecionado, no limite da reserva natural, pois não podemos cair nos 

erros do passado nesta nova era de desenvolvimento. Existe sim, uma necessidade de 

desconstruir o modelo de hoje instalado, completamente desajustado, que, fora das áreas 

protegidas, tudo é permitido8. 

Documentos adicionais a consultar: 

Plano metropolitano de adaptação às alterações climáticas - AML9 

Pagamento de Serviços de Ecossistema, WWF MedOI Portugal10  

 
8 http://www.drapal.min-agricultura.pt/drapal/images/servicos/Apoio_Zonal/Biblioteca/ENCNB.pdf  
9 https://www.lisboa.pt/fileadmin/atualidade/noticias/user_upload/plano_metropolitano_de_adaptacao_as_alteracoes_climaticas.pdf 
10 http://congresso.spea.pt/fotos/editor2/rbarreira_wwf_greenheartofcork_wkeconomiabiodiversidade.pdf  
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